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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS	Nº	45/2019	–	Objeto:	REGISTRO	DE	PREÇOS	
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LEVES, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE, PARA TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL.  ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA 
DAS	PROPOSTAS:	DIA	 28/02/2019	 ÀS	 09:00	HORAS.	
O	 edital	 completo	 encontra-se	 disponível:	 no	 site		
do	 Município	 www.catanduva.sp.gov.br	 –	 portal	 de	
transparência	 –	 link:	 http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx.	 Informações:	 Prefeitura	 do	
Município	de	Catanduva	–	Seção	de	Licitação	–	2º	Andar,	
sito	à	Praça	Conde	Francisco	Matarazzo,	01	–	Centro	–	
Catanduva-SP	 ou,	 através	 do	 e-mail:	 licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 15/02/2019. Comissão 
Julgadora de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS	Nº	46/2019	–	Objeto:	REGISTRO	DE	PREÇOS	
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PESADOS, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE, PARA TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL.  ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA 
DAS	PROPOSTAS:	DIA	 28/02/2019	 ÀS	 15:00	HORAS.	
O	 edital	 completo	 encontra-se	 disponível:	 no	 site		
do	 Município	 www.catanduva.sp.gov.br	 –	 portal	 de	
transparência	 –	 link:	 http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx.	 Informações:	 Prefeitura	 do	
Município	de	Catanduva	–	Seção	de	Licitação	–	2º	Andar,	
sito	à	Praça	Conde	Francisco	Matarazzo,	01	–	Centro	–	
Catanduva-SP	 ou,	 através	 do	 e-mail:	 licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 15/02/2019. Comissão 
Julgadora de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS	Nº	47/2019	-	Objeto:	REGISTRO	DE	PREÇOS	
DE FRUTAS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL.	LIMITE	DE	ACOLHIMENTO	DAS	PROPOSTAS:	
ATÉ	O	DIA	27/02/2019	ÀS	08:00	HORAS.	DATA	E	HORA	
DO	PREGÃO:	DIA	27/02/2019	ÀS	08:30	HORAS.	O	edital	
completo	 encontra-se	 disponível:	 no	 site	 do	 Banco	 de	
Brasil:	 www.bb.com.br,	 opção	 Licitações;	 diretamente	
em	 www.licitacoes-e.com.br;	 e	 site	 do	 Município	 www.
catanduva.sp.gov.br	 –	 portal	 de	 transparência	 –	 link:	
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx.	Informações:	Prefeitura	do	Município	de	Catanduva	
–	 Seção	 de	 Licitação	 –	 2º	 Andar,	 sito	 à	 Praça	 Conde	
Francisco	Matarazzo,	 01	 –	Centro	 –	Catanduva-SP	 ou,	
através	 do	 e-mail:	 licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br.	
Catanduva,	 15/02/2019.	 Ozório	 A.	 Morais	 –	 Pregoeiro	
Designado

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS	Nº	48/2019	-	Objeto:	REGISTRO	DE	PREÇOS	
DE VERDURAS DIVERSAS PARA USO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES	NO	EDITAL.	LIMITE	DE	ACOLHIMENTO	
DAS	 PROPOSTAS:	 ATÉ	 O	 DIA	 27/02/2019	 ÀS	 09:00	
HORAS.	DATA	E	HORA	DO	PREGÃO:	DIA	27/02/2019	
ÀS	 09:30	 HORAS.	 O	 edital	 completo	 encontra-se	
disponível:	 no	 site	 do	 Banco	 de	 Brasil:	 www.bb.com.br,	
opção	Licitações;	diretamente	em	www.licitacoes-e.com.
br;	e	site	do	Município	www.catanduva.sp.gov.br	–	portal	
de	transparência	–	link:	http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx.	 Informações:	 Prefeitura	 do	
Município	de	Catanduva	–	Seção	de	Licitação	–	2º	Andar,	
sito	à	Praça	Conde	Francisco	Matarazzo,	01	–	Centro	–	
Catanduva-SP	 ou,	 através	 do	 e-mail:	 licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 15/02/2019. Ozório A. 
Morais	–	Pregoeiro	Designado

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS	Nº	49/2019	-	Objeto:	REGISTRO	DE	PREÇOS	
DE LEGUMES DIVERSOS PARA USO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES	NO	EDITAL.	LIMITE	DE	ACOLHIMENTO	
DAS	 PROPOSTAS:	 ATÉ	 O	 DIA	 27/02/2019	 ÀS	 09:30	
HORAS.	DATA	E	HORA	DO	PREGÃO:	DIA	27/02/2019	
ÀS	 10:00	 HORAS.	 O	 edital	 completo	 encontra-se	
disponível:	 no	 site	 do	 Banco	 de	 Brasil:	 www.bb.com.br,	
opção	Licitações;	diretamente	em	www.licitacoes-e.com.
br;	e	site	do	Município	www.catanduva.sp.gov.br	–	portal	
de	transparência	–	link:	http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx.	 Informações:	 Prefeitura	 do	
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Município	de	Catanduva	–	Seção	de	Licitação	–	2º	Andar,	
sito	à	Praça	Conde	Francisco	Matarazzo,	01	–	Centro	–	
Catanduva-SP	 ou,	 através	 do	 e-mail:	 licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 15/02/2019. Ozório A. 
Morais	–	Pregoeiro	Designado

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS	Nº	50/2019	-	Objeto:	REGISTRO	DE	PREÇOS	
DE OVOS BRANCOS PARA USO DE TODAS AS 
SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES	NO	EDITAL.	LIMITE	DE	ACOLHIMENTO	
DAS	 PROPOSTAS:	 ATÉ	 O	 DIA	 27/02/2019	 ÀS	 10:00	
HORAS.	DATA	E	HORA	DO	PREGÃO:	DIA	27/02/2019	
ÀS	 10:30	 HORAS.	 O	 edital	 completo	 encontra-se	
disponível:	 no	 site	 do	 Banco	 de	 Brasil:	 www.bb.com.br,	
opção	Licitações;	diretamente	em	www.licitacoes-e.com.
br;	e	site	do	Município	www.catanduva.sp.gov.br	–	portal	
de	transparência	–	link:	http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx.	 Informações:	 Prefeitura	 do	
Município	de	Catanduva	–	Seção	de	Licitação	–	2º	Andar,	
sito	à	Praça	Conde	Francisco	Matarazzo,	01	–	Centro	–	
Catanduva-SP	 ou,	 através	 do	 e-mail:	 licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 15/02/2019. Ozório A. 
Morais	–	Pregoeiro	Designado

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS	Nº	51/2019	-	Objeto:	REGISTRO	DE	PREÇOS	
DE MATERIAL DE ESCREVER E EMPACOTAR PARA 
USO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
LIMITE	DE	ACOLHIMENTO	DAS	PROPOSTAS:	ATÉ	O	
DIA	 27/02/2019	 ÀS	 13:30	 HORAS.	 DATA	 E	 HORA	DO	
PREGÃO:	 DIA	 27/02/2019	 ÀS	 14:00	 HORAS.	 O	 edital	
completo	 encontra-se	 disponível:	 no	 site	 do	 Banco	 de	
Brasil:	 www.bb.com.br,	 opção	 Licitações;	 diretamente	
em	 www.licitacoes-e.com.br;	 e	 site	 do	 Município	 www.
catanduva.sp.gov.br	 –	 portal	 de	 transparência	 –	 link:	
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx.	Informações:	Prefeitura	do	Município	de	Catanduva	
–	 Seção	 de	 Licitação	 –	 2º	 Andar,	 sito	 à	 Praça	 Conde	
Francisco	Matarazzo,	 01	 –	Centro	 –	Catanduva-SP	 ou,	
através	 do	 e-mail:	 licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br.	
Catanduva,	 15/02/2019.	 Ozório	 A.	 Morais	 –	 Pregoeiro	
Designado

CHAMADA	 PÚBLICA	 Nº	 01/2019	 –	 Objeto:	
FORNECIMENTO PARCELAO DE FRUTAS, LEGUMES 
E SUCO NATURAL DE LARANJA, DE ACORDO COM 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO EDITAL.  ENCERRAMENTO, 
ENTREGA	 E	 ABERTURA	 DAS	 PROPOSTAS:	 DIA	
20/03/2019	 ÀS	 09:00	 HORAS.	 O	 edital	 completo	
encontra-se	 disponível:	 no	 site	 	 do	 Município	 www.
catanduva.sp.gov.br	 –	 portal	 de	 transparência	 –	 link:	
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx.	Informações:	Prefeitura	do	Município	de	Catanduva	
–	 Seção	 de	 Licitação	 –	 2º	 Andar,	 sito	 à	 Praça	 Conde	
Francisco	Matarazzo,	 01	 –	Centro	 –	Catanduva-SP	 ou,	
através	 do	 e-mail:	 licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br.	
Catanduva, 15/02/2019. Comissão Julgadora de Licitação

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS	Nº	10/2019	-	Objeto:	REGISTRO	DE	PREÇOS	
DE	 AGULHA	 GENGIVAL	 E	 RESINAS	 COM	 COR	 E	
OUTROS, PARA USO NO CENTRO DE ESPECIALIDADE 
ODONTOLÓGICA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE	 SAÚDE,	 CONFORME	 ESPECIFICAÇÕES	
CONSTANTES	NO	EDITAL.	LIMITE	DE	ACOLHIMENTO	
DAS	 PROPOSTAS:	 ATÉ	 O	 DIA	 27/02/2019	 ÀS	 14:00	
HORAS.	DATA	E	HORA	DO	PREGÃO:	DIA	27/02/2019	
ÀS	 14:30	 HORAS.	 O	 edital	 completo	 encontra-se	
disponível:	 no	 site	 do	 Banco	 de	 Brasil:	 www.bb.com.br,	
opção	Licitações;	diretamente	em	www.licitacoes-e.com.
br;	e	site	do	Município	www.catanduva.sp.gov.br	–	portal	
de	transparência	–	link:	http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx.	 Informações:	 Prefeitura	 do	
Município	de	Catanduva	–	Seção	de	Licitação	–	2º	Andar,	
sito	à	Praça	Conde	Francisco	Matarazzo,	01	–	Centro	–	
Catanduva-SP	 ou,	 através	 do	 e-mail:	 licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 15/02/2019. Ozório A. 
Morais	–	Pregoeiro	Designado

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS	Nº	320/2018	-	Objeto:	REGISTRO	DE	PREÇOS	
DE ESPÉCULOS DESCARTÁVEIS DIVERSOS PARA 
USO	 DA	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE	 SAÚDE,	
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL.	LIMITE	DE	ACOLHIMENTO	DAS	PROPOSTAS:	
ATÉ	O	DIA	27/02/2019	ÀS	14:30	HORAS.	DATA	E	HORA	
DO	PREGÃO:	DIA	27/02/2019	ÀS	15:00	HORAS.	O	edital	
completo	 encontra-se	 disponível:	 no	 site	 do	 Banco	 de	
Brasil:	 www.bb.com.br,	 opção	 Licitações;	 diretamente	
em	 www.licitacoes-e.com.br;	 e	 site	 do	 Município	 www.
catanduva.sp.gov.br	 –	 portal	 de	 transparência	 –	 link:	
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx.	Informações:	Prefeitura	do	Município	de	Catanduva	
–	 Seção	 de	 Licitação	 –	 2º	 Andar,	 sito	 à	 Praça	 Conde	
Francisco	Matarazzo,	 01	 –	Centro	 –	Catanduva-SP	 ou,	



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019   Ano XIV | Edição nº 1251   Página 4 de 53

através	 do	 e-mail:	 licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br.	
Catanduva,	 15/02/2019.	 Ozório	 A.	 Morais	 –	 Pregoeiro	
Designado

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS	 Nº	 398/2018	 -	 Objeto:	 REGISTRO	 DE	
PREÇOS DE KIT ESTOMA UROLÓGICO 10 A 35MM 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL.	LIMITE	DE	ACOLHIMENTO	DAS	PROPOSTAS:	
ATÉ	O	DIA	27/02/2019	ÀS	15:00	HORAS.	DATA	E	HORA	
DO	PREGÃO:	DIA	27/02/2019	ÀS	15:30	HORAS.	O	edital	
completo	 encontra-se	 disponível:	 no	 site	 do	 Banco	 de	
Brasil:	 www.bb.com.br,	 opção	 Licitações;	 diretamente	
em	 www.licitacoes-e.com.br;	 e	 site	 do	 Município	 www.
catanduva.sp.gov.br	 –	 portal	 de	 transparência	 –	 link:	
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx.	Informações:	Prefeitura	do	Município	de	Catanduva	
–	 Seção	 de	 Licitação	 –	 2º	 Andar,	 sito	 à	 Praça	 Conde	
Francisco	Matarazzo,	 01	 –	Centro	 –	Catanduva-SP	 ou,	
através	 do	 e-mail:	 licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br.	
Catanduva,	 15/02/2019.	 Ozório	 A.	 Morais	 –	 Pregoeiro	
Designado
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

ECR         
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 15/2019 
 
 

                                              O Departamento de Recursos Humanos, comunica que a 
convocação para os docentes relativos ao Processo Seletivo 01/2018, para o ano letivo de 
2019,  será realizado no Departamento de Recursos Humanos (2º Andar) do Paço 
Municipal da Prefeitura, no dia e horário abaixo relacionados (com exceção dos acúmulos 
de cargos que deverão aguardar uma nova publicação): 
 

Dias e Horários de Atendimento 
 

FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO DIA HORARIO 
PROFESSOR II 55 18 de fevereiro de 2019 08:00 as 10:00 e das 13:00 as 16:00 

 
FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO DIA HORARIO 

PROFESSOR I 16,20,21,22 e 24 18 de fevereiro de 2019 08:00 as 10:00 e das 13:00 as 16:00 
 
 
1 - A contratação dos  classificados será efetuada no dia e horário estabelecido acima para cada 
função,  sendo o inicio das atividades dia 19 de fevereiro de 2019, devendo os interessados 
comparecerem, munidos de todos os documentos: 

 
EXIGÊNCIAS PARA CONTRATAÇÃO DO REGIME CELETISTA 

 
2 – Exame Médico Admissional – ATHOS – Rua Alagoas, nº. 913 – Centro – Catanduva. 
 
3 – ACÚMULO: Nos casos previstos na Constituição Federal de acúmulos de cargos, os convocados que 
desejam acumular cargo/função pública, outro vinculo empregatício ou empresa, deverão protocolar a 
solicitação na Central de Atendimento, localizado no Paço Municipal – térreo, impreterivelmente até o dia 
seguinte a atribuição, juntamente com o anexo III da Resolução SME nº. 06 de 14/01/2019 e a declaração 
de horários do cargo que já possui,  do contrario não poderá solicitar analise sobre essa questão em 
outro momento. 
 
3.1 - Essa declaração deverá ser em papel timbrado do órgão/empresa correspondente, constar o 
cargo/função/emprego, regime jurídico, horário de entrada e saída de todos os dias da semana, assinado pela 
responsável competente. 
 
3.2 – COMUNICAMOS QUE OS DOCENTES QUE POSSUEM  ACÚMULO DEVERÃO 
AGUARDAR UMA NOVA PUBLICAÇÃO. 
 
4 – DOCUMENTOS ORIGINAIS 
 
4.1 – Certidão de Antecedente Criminal da Secretaria de Segurança Publica, nos sites 
www.poupatempo.sp.gov.br ou www.policia-civ.sp.gov.br, ou ainda se não conseguir pela internet, procurar 
a agência do Poupa tempo. 

 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019   Ano XIV | Edição nº 1251   Página 6 de 53

4.2 – Certidão de Antecedente Criminal - Cartório Distribuidor do Fórum no site: www.tjsp.jus.br opção: 
“certidões” – cadastro de pedido de certidões modelo “certidão de distribuição de ações criminais on line” 
Deverá constar no antecedentes “Ações Criminais”. 
4.3 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
 
5 - XÉROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
5.1 - Certificado de Reservista (se for do sexo masculino) 
5.2 - Certidão de casamento/averbação de divorcio/separação/comprovante de união estável; 
5.3 – Certidão de nascimento de filho (s) menor (es) de 21 anos; 
5.3.1 - Caderneta de vacinação (cartão da criança) para os menores de 07 anos 
5.3.2  – Atestado de freqüência a escola para os maiores de 07 e menores de 14 anos 
5.4 - Certidão de Quitação  Eleitoral  pelo site www.tse.gov.br ou emitida pelo Cartório Eleitoral; 
5.5 - Comprovante de endereço 
5.6 - Cédula de Identidade (R.G.)  
5.7 - C.P.F. – CIC 
5.8 - Pis/Pasep 
 
6 – Original e copia dos documentos que comprovem as exigências de escolaridade para o ingresso na 
função publica, previsto no edital de abertura do referido Processo Seletivo. 
 
7 - QUEM  JÁ TRABALHOU APRESENTAR OS  DOCUMENTOS DOS ITENS: 2,  
3,  4,  5.3.1,  5.3.2,  5.4  e  6. 
 
Obs.: No caso de alguma mudança da documentação apresentada no ano anterior, trazer o comprovante. 
 
8 – Na falta de um documento exigido não será processada a Admissão, o não 
comparecimento dentro do dia estipulado caracterizara desistência das aulas atribuídas.  
 
 
 

Atenciosamente, 
 

Ricardo Ercoli 
Diretor Depto. de Recursos Humanos  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

SECR         
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 14/2019 

 
                                              O Departamento de Recursos Humanos, convoca os docentes 
para prestação de serviços eventuais, para o ano letivo de 2019, a comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos (2º Andar)  do PAÇO MUNICIPAL, conforme 
segue:  
 
Dia 18 de fevereiro de 2019, no horário das 08h00 as 10h30min e das 13h00 as 16h00, sendo 
que serão atendidos 20 pessoas no período da manhã e os demais no período da tarde. 
 
ALESSANDRA THAIS FERNANDES ARROYO 
ALESSANDRA ZANATA 
ANDREA DE MORAES NADALON 
ANGELA ROSA APARECIDA SALVADOR DE NICOLA 
CARLA ALEXANDRE SANCHES BORTOLOTTI 
CARLA MEILSMITH MILAN 
CARMEN LUCIANA PIROTTA CAMARGO LOURENCO 
CLAUDIA REGINA COTRIN 
CLEIA CRISTINA RIVA 
CRISTIANE APARECIDA DE SOUSA FREDERICO 
CRISTIANE COLELLA ROSSETT CORREIA 
DULCILENE CERON FRANCO 
ELIENE NASCIMENTO GAMA ROGERI 
ELISABETE RODRIGUES TINTI 
ELISETE APARECIDA TROVO PALMIERI 
ELIZA HELENA CAROZIO SOMMER 
ELZA RUIZ AMBRIZZI 
FABIOLA DE OLIVEIRA PANTALEAO GARCIA 
FERNANDA HARTWIG BARBUIO 
GABRIELA DE OLIVEIRA ALUISIO 
GISELE DA SILVA SANTOS DARDANI 
GISELE ROBERTA DE PAULA SPADA 
KARLA LEOSSI BERTO 
KATIA MELINA REGASSINI LEÃO 
KATIA ROSANA DE ARAUJO VERONEZE 
LIVIA SERAFIM 
LUCIANA PENNA RUIZ 
MARIA ANGÉLICA NICOLETI DA SILVA 
MARIANA PINOTTI RIBEIRO DE PAIVA 
NADIA CRISTINA FERREIRA 
OSMARINA RODRIGUES DE SOUZA 
RENATA CRISTINA BONHIN ISEPAN 
ROSANA MARIA GODOY BUENO MORESCHI 
SANDRA CRISTIANE APARECIDA ALIO 
SILVIA HELENA GONCALVES DE OLIVEIRA 
TAISE REGIANE GALLANI FIGUEIREDO 
VANUSA DOS SANTOS 
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ZILDA MANCINI DE MELLO 
 
1 - A contratação dos  classificados será efetuada no dia no dia 18 de Fevereiro de 2019 nos 
horários estabelecidos acima,  devendo os interessados comparecerem, munidos de todos os 
documentos: 
 
2 – ACÚMULO: Nos casos previstos na Constituição Federal de acúmulos de cargos, os convocados que 
desejam acumular cargo/função pública, outro vinculo empregatício ou empresa, deverão protocolar a 
solicitação na Central de Atendimento, localizado no Paço Municipal – térreo, impreterivelmente até o dia 
18 de fevereiro de 2019, juntamente com o anexo I e a declaração de horários do cargo que já possui,  do 
contrario não poderá solicitar analise sobre essa questão em outro momento. 
2.1 – O protocolo do acúmulo terá que ser efetuado conforme item 2 antes do comparecimento no 
Departamento de Recursos Humanos. 
2.2 - Essa declaração deverá ser em papel timbrado do órgão/empresa correspondente, constar o 
cargo/função/emprego, regime jurídico, horário de entrada e saída de todos os dias da semana, assinado pela 
responsável competente. 
 
3 - XÉROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
3.1 - Certificado de Reservista (se for do sexo masculino) 
3.2 - Certidão de casamento/averbação de divorcio/separação/comprovante de união estável; 
3.3 - Certidão de Quitação  Eleitoral pelo site www.tse.gov.br ou emitida pelo Cartório Eleitoral; 
3.4 - Comprovante de endereço 
3.5 - Cédula de Identidade (R.G.)  
3.6 - C.P.F. – CIC 
3.7 - Pis/Pasep 
 
4 – Original e copia dos documentos que comprovem a exigência de escolaridade para o ingresso na 
prestação de serviço eventual, previsto na Resolução SME nº. 22 de 05/11/2018. 
 
5 - QUEM  JÁ TRABALHOU APRESENTAR OS DOCUMENTOS DOS ITENS: 2, 
3.3 E 4 
 
6 – O NÃO COMPARECIMENTO DENTRO DO DIA ESTIPULADO CARACTERIZARA DESISTÊNCIA 
 

Catanduva, 14 de fevereiro de 2019 
 
 

Ricardo Ercoli 
Diretor do Depto. de Recursos Humanos 
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ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE ACUMULO DE VINCULOS PUBLICOS OU PRIVADOS  
 Eu.................................................................................................................................. 

RG nº.................................................., residente e domiciliado(a) na ................................................................ 

...................................nº............., na cidade de .................................................................. Estado de São 

Paulo, na função de .................................................................................. na Prefeitura do Município de 

Catanduva - SP, que, com relação a emprego, cargo ou função pública, federal, estadual ou municipal, 

ou ainda, qualquer outro vinculo empregatício, a minha situação é a seguinte: 

Em relação a outro vinculo empregatício: 

(    ) não possuo outro vinculo empregatício. 

(   ) possuo outro vinculo empregatício de ......................, Na Empresa/Instituição........................................... 

Em relação a outro cargo/emprego/função publica: 

(     ) não possuo outro emprego, cargo ou função pública federal, estadual ou municipal 

(     ) possuo outro................................................., .................................................., a saber : 
                               (cargo, emprego, função)         (federal, estadual, municipal) 
 

I- ….............................................................................................................................................. 

  (nome do órgão - adm. direta, autarquia, empresa ou fundação) 

II - ................................................................................................................................................ 

       (denominação do cargo, emprego ou função) 

III - .............................................................................................................................................. 

       (jornada semanal e horário diário que perfaz) 

e ainda, em relação a aposentadoria, a minha situação é a seguinte:  

(     ) não sou aposentado(a). 

(     ) sou aposentado(a) por .................................................................., desde ........../.........../........... junto ao, 

............................................................................................................................................................................. 

 DECLARO, finalmente, sob as penas da lei, ser verídicas as informações por mim 

prestadas e constantes deste documento e ainda, se houver alguma mudança dessas situações acima, 

comunicarei por escrito o Departamento de Recursos Humanos. 

 Catanduva,........... de .............................................. de 20....... 

 ___________________________________________________ 
Diretor Depto. de Recursos Humanos  
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Secretaria de Administração

EM VISTA DAS ANÁLISES DAS LEGALIDADES 
DOS ACÚMULOS DE CARGOS/FUNÇÕES, BEM COMO 
DA COMPATIBILIDADEDE HORÁRIOS DECIDIMOS:

ATO	DECISÓRIO	Nº.	 034/2019	–	ROGÉRIO	CARPI		
RG.	 	 27.352.990-0,	 P	 II,	 ESTATUTÁRIO,	 	 LOTADO	NA	
EMEF ARNALDO ZANCANER EM CATANDUVA   SP  
E   RECREACIONISTA, ESTATUTÁRIO, LOTADO  NA 
EMEI	CAIO	EDUARDO	LUIS	PEREIRA	MANCHINI			EM	
CATANDUVA		SP.		DECISÃO:	ACUMULAÇÃO												I	-	L	
- E - G - A - L.

COMUNICADO
O PROCESSO ADMINISTRATIVO RELACIONADO  

ABAIXO, SE REFERE A SERVIDOR  INGRESSANTE NO 
CARGO DE DOCENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, NO REGIME ESTATUTÁRIO E QUE 
POSSUE OUTRO VÍNCULO EMPREGATÍCIO PRIVADO. 
FOI ANALISADO, OBTENDO PARECER FAVORÁVEL 
AO	 INTERESSADO,	 CABENDO	 À	 DIREÇÃO	 DA	
ESCOLA ONDE O DOCENTE MINISTRARÁ AS AULAS, 
A	FISCALIZAÇÃO	DO	CUMPRIMENTO	DOS	HORÁRIOS	
ESTABELECIDOS:

PROCESSO REQUERENTE

2176/2019	 TATIANA	DA	SILVA	RODRIGUES

CATANDUVA SP,   15  DE  FEVEREIRO   DE 2019

SIGUIMAR	EMILIO	PASTORI	FILHO

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Secretaria de Assistência Social

Anexo
Conselho Municipal Sobre Drogas

Ficam	convocados	os	senhores(as)	membros	efetivos	
para	 participarem	 da	 Reunião	 Ordinária	 do	 Conselho	
Municipal Sobre Drogas - COMAD, que será realizada no 
dia	21	de	Fevereiro	de	2019,	às	8:00	horas,	na	Biblioteca	
Publica	Municipal	–	Av.	São	Domingos	n°	880	–	Centro	–	
Catanduva/SP.

Com	a	seguinte	pauta:

•	 Leitura	da	Ata	Anterior;

•	 Apresentação	do	Cronograma	Anual/2019;

•	 Alteração	da	Lei	nº.	32383/2018;

• Agendamento das Visitas de Fiscalização nas 
Comunidades	Terapêuticas;

• Outros Informes.

 ____________________________

 Nilva Alves dos Santos Flores

 Presidente do COMAD

URGENTE:
RECADASTRO DO CAD ÚNICO

Você deverá COMPARECER ATÉ 28/02/2019, ao 
local mais próximo de sua residência para agendar O 
RECADASTRO	(CadÚnico).

LOCAIS	PARA	COMPARECIMENTO:

CRAS BOM PASTOR

Av.	Pastor	José	Dutra	de	Morais,	99	–	Bom	Pastor

Tel.:	3521-4212	/	3523-1427

CRAS IMPERIAL

Av.	Porto	Novo,	498	–	Jd.	Imperial

Tel.:	3522-0282

CRAS JUCA PEDRO

Rua	Tiete,	1890	–	Jardim	Soto	(Antigo	CSU)

Tel.:	3524-3566

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua	Natal,	212	–	São	Francisco

Tel.:	3524-9230

O CADASTRAMENTO É OBRIGATÓRIO E O NÃO 
COMPARECIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DO MESMO

ACARRETARÁ NA INTERRUPÇÃO DO BENEFÍCIO.

ATENÇÃO:	APRESENTAR	ESTA	CARTA	NO	LOCAL	
PARA QUE SEJA REALIZADO O AGENDAMENTO DO 
CADASTRO.

Atenciosamente,

A Coordenação.

NOM_RF
ADRIANA FRANCISCA DA SILVA



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019   Ano XIV | Edição nº 1251   Página 11 de 53

ADRIANA PERPETUA DA SILVA SANTANA
ALESSANDRA APARECIDA ROMEIRO PEREIRA
ALESSANDRA	HAIN	DO	AMARAL
ALESSANDRA	REGINA	MARCHION
ALINE ROBERTA SOTANO
ALINE TAIS AREDES
AMANDA CAROLINE PRATES
AMANDA DOS SANTOS BORGES
ANA CELIA LOPES TAVARES
ANA CRISTINA FREZARIN DA SILVA
ANA DEISE DE SOUZA
ANA PAULA DE PAULA GONCALVES
ANDREA BORGES DO NASCIMENTO
ANDREIA TATIANA ROSA
ANGELA MANDELLI REBOLO DE SOUZA
BEATRIZ CRISTINA DE OLIVEIRA
CAMILA CRISTINA LIMA DA COSTA
CASSIA ROBERTA ANSELMO SANTOS
CICERA MARIA FRAUZINA DOS SANTOS
CLAUDIA	FERNANDA	ROCHA	FERNANDES
CLEONICE CORNELIO DA SILVA
CLEUSA COSTA RAMOS
CRISTIANE ADRIANO DA SILVA
CRISTIANE ALVES DE LIMA
DAIANA ROBERTA MARTINS ARAGAO
DAIANE CARLA LIMA JOSE
DAIANE CRISTINA DA SILVA SANTOS
DAIANE	CRISTINA	PINHATI
DAMIANA ALINE NARCIZO DOS SANTOS
DANEIRE DAIANE SANT ANA DE ABRANTES
DIRCE CALIANO DA COSTA
DIRCE ELAINE VIEIRA FRANCO
DIRCE GOVEIA JOSE
DIRCE PRETI REVOLTINI
ELENA BISPO DOS SANTOS GREGIANIN
ELIENE LIMA DOS SANTOS
ELISANGELA EMILIA JORGE
ELIZABETH	DOS	SANTOS	BLASQUES
ELIZETE SOUZA RAMOS
ERICA FERNANDA MARTINS GOMES
ERIKA PIRES GONCALVES
EUCLEIA DEBORA DA SILVA FERRARI
FABIANA	FERMINA	DA	ROCHA
FABIANA FERREIRA
FERNANDA BALDINI FERREIRA
FERNANDA BRAGA DE PAULA

FRANCISCA DAS GRACAS ARAUJO LIMA
GISELI	PINHEIRO	LOURENCO
GUILHERME	SALINO	CABERLINI
HELENA	PENA	FERREIRA
HELENA	RAFAELA	GONCALVES	FEITOSA
HILDA	QUITERIA	DA	SILVA	MARTINS
ICARO CAIK BICUDO CENTURION
INES OMITTO GREGORIO
IRANI DE LOURDES DA SILVA
IZABELLE CRISTINA PEQUENO CORDEIRO
JANDIRA PEREIRA BANDEIRA
JAREDE SILVESTRE LOURENCO
JOANA APARECIDA PERPETUA VIEIRA FIRMIANO
JOAO	CARLOS	RODRIGUES	DE	CARVALHO
JOSEFA SIQUEIRA BATISTA
JUCIELIA DOS SANTOS ARAUJO
JULIANA CRISTIAN DE OLIVEIRA
JULIANA VALENCIO RAMOS
LUANA DE SOUZA LOPES
LUANA NASCIMENTO LIMA COSTA
LUCIANA APARECIDA RODRIGUES
LUCICLEIDE MARIA DA SILVA MOREIRA
LUCIMARA APARECIDA ANDRIOLI
MADALENA VIEIRA
MARCELA CARLA GONCALVES BARBOSA
MARCIA BENTO DA SILVA
MARIA ANGELINA DA SILVA MENDES
MARIA APARECIDA ALVES
MARIA APARECIDA FERREIRA DA CRUZ MORAIS
MARIA APARECIDA PENIANI LANFREDI
MARIA DE FATIMA MARQUES ALVES
MARIA DE LOURDES BARBOSA DOS SANTOS
MARIA DE LOURDES GIROTTO DE OLIVEIRA
MARIA	HILARIA	DA	CUNHA
MARIA IVANI MARTINS PEREIRA
MARIA JOSE SANTANA DOS SANTOS
MARIA JOSE SILVA SANTOS
MARIANA	PAULA	DE	CARVALHO
MARIANA VILA DE AZEVEDO
MARILENE SOARES MACEDO
MARILIA NEVES DOS SANTOS FLORES
MARINES	MARCHETTI	PIRES	DOS	SANTOS
MARLEIDE	COUTINHO	BEZERRA	DE	NORONHA
MARLENE APARECIDA FERREIRA
MARTA SELMA FASSIO
MAURA ELIAS
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MOACIR BENEDITO CANDIDO
MONICA TERESA GARCIA
NAYARA CRISTINA DA SILVA
NAYARA FERNANDA DE LIMA
NEUSA MARCELINA DA SILVA
NILCEIA APARECIDA DA SILVA
PALMIRA DOS SANTOS SOUZA CRUZ
PAMELA DE SOUZA ANTUNES
PAMELLA CRISTINA DA SILVA
PRISCIANA GOMES PEIXOTO
RAFAELA APARECIDA GONCALVES
RAFAELA CRISTINA DE SOUSA CRUZ UMBERLINO
RAFAELA FERNANDA MELO DA CONCEICAO
REGINA DOS SANTOS MARINI
RITA DE CASSIA GARCIA
RONALDO DOS SANTOS SILVA
ROSA GONCALVES FERREIRA
ROSANA CRISTINA PEREIRA
ROSELY VIEIRA DA SILVA TAVARES
ROSEMIRA DE OLIVEIRA
ROSILENE APARECIDA DOS SANTOS
RUTE MADALENA DA SILVA LUIZ
SANDRA DE AGUIAR CRUZ
SIDINEIA SILVA DE SENA
SILMARA PEREIRA DA SILVA
SILVANI DOS SANTOS ARAUJO
SILVIA MIRIAM DOS SANTOS DA SILVA
SIMONE FERREIRA
SOLANGE APARECIDA DE SOUZA XAVIER
SUELY APARECIDA TONELLI DA SILVA
TATIANA BATISTA DOS SANTOS BALDON
TATIANE	APARECIDA	BIANCHI	DE	SOUZA
TATIANE	MARTINS	MONTANHER
TEREZA DOMINGOS ESCAME
THALIA	FERREIRA	PESSOA
VALDOMIRO MIRANDA
VANESSA CRISTINA ORTIZ FERNANDES
VANIA CRISTINA VICENTE GRAVATA
VERA LUCIA TOLEDO

LISTA DE CONSELHEIRO ELEITOS COMO CONSE-
LHEIRO  PARA REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE CATANDUVA-SP BIÊNIO 2019 À 2021

Eleitos no Fórum realizado no dia 13/02/2019

Entidades

Titular

• Associação de assistência são Vicente de Paula

Titular:	KarynaBarbyaniFuserVaroto

Suplente:	Amanda	Aparecida	Martins	Neves

•	 Programa	Beneficente	Criança	Cidadão	do	Futuro

Titular:	Eliete	Estevam	Gomes

Suplente:	Maria	Teresa	Oliveira	Catanho	da	Silva

•	 Associação	Espírita	Beneficente	Paulo	de	Tarso

Titular:	Ticiana	Regina	Dias

Suplente:	Rosangela	Gonçalves	Pronesti

•	 Instituto	 dos	 Deficiente	 Visuais	 de	 Catanduva	 -	
IDVC

Titular:	Fernanda	de	Souza	Rocha

Suplente:	Marcos	Roberto	Nishiyama

• Associação Pão Nosso

Titular:	Ana	Paula	Francisco	Perez

Suplente:	Luis	Rogerio	Sabino

•	 Associação	 de	 Pais	 e	 Amigos	 Excepcionais	 –	
APAE

Titular:	Giovana	Teixeira	Lacerda

Suplente:	Katia	Natalia	Rissi

Suplente

•	 Associação	Voluntários	Irmã	Ana	Maria	–	AVOIAM

Titular:	Danieli	MaiaraBraisMazoca

Suplente:	Vera	Bodra	Guimarães

•	 Casa	Lar	-	Filhos	da	Graça

Titular:	Joyce	Melissa	Florindo

Suplente:	Mayra	Perez	Morais	Rossi

• Casa de Apoio à Criança

Titular:	Thais	Pereira

Suplente:	Tania	Correa	da	Silva

•	 Recanto	Monsenhor	Albino

Titular:	Tatiana	Paula	Chimello

Suplente:	Irmã	Maria	do	Rosario	Gomes
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• Caritas Diocesana de Catanduva

Titular:	Maria	Ferreira	Rodrigues

Suplente:	Ninive	Mayara	Ferraz

• RENOLAR

Titular:	Anelino	de	Jesus	Rocha

Suplente:	Andreia	Fernanda	Lajes	de	Souza	Lima

Usuários

Titular

•  Associação e Rede de Cooperação Social

Titular:	Renata	Parra	Clemente

Suplente:	Leandro	Capristo	Santos

Suplente

• Sociedade Amigo do Bairro Jardim Salles

	Titular:	Benedita	Fatima	Donadon

Suplente:	Natalino	Rodrigues

• Usuários do CREAS

Titular:	RalineDayene	Coelho	Barbosa

Suplente:	Sonia	Aparecida	Marcilio	Da	Silva	Santos

Trabalhadores	do	SUAS

Titular

•	 CONSELHO	REGIONAL	DE	PSICOLOGIA

		Titular:	Ricardo	Gasolla

	Suplente:	Camila	Cabral	de	Oliveira

Suplente

•	 OAB	41ª	Subsessão	de	Catanduva

	Titular:	Dr.	Daniel	Boso	Brida

Suplente:	Dr.	Mateus	de	Freitas	Mello	Galhardo

Secretaria de Obras e Serviços

Divisão de Fiscalização de Obras
NOTIFICAÇÃO

Pelo	 presente,	 conforme	 segue	 abaixo,	 fica	 o	
proprietário	do	imóvel	notificado	a	apresentar	o	habite-se	
dentro	de	30	 (trinta)	dias,	a	 contar	da	publicação	deste	
no	atendimento	da	Divisão	de	Fiscalização	de	Obras	(no	
térreo	da	prefeitura,	antiga	recebedoria).

Nome Prop./Responsável Endereço do imóvel Processo Notif

JOSÉ LUCIO
RUA RIO DOURADO, 131 JD S 

DOMINGOS
34786/17 25269

Infrigência:	Artigo	34º	da	Lei	Complementar	0008/1994.

DJALMA ALVES DA SILVA JUNIOR

Fiscal de Obras

-----------------------------------------------------------------------

Secretaria de Planejamento e Informática

Divisão de Fiscalização de Posturas
NOTIFICAÇÃO

Pelo	 presente,	 conforme	 segue	 abaixo,	 ficam	 os	
proprietários	 dos	 respectivos	 imóveis	 notificado	 a	
providenciar o reparo ou a confecção de calçada e/ou 
muro	de	fecho	no	passeio	público,	dentro	do	prazo	de	90	
(noventa)	dias,	a	contar	da	publicação	deste.

Nome Prop./Resp. Endereço do imóvel Cadastro Notif

Geraldina Alves de Abrante Rua	Antonio	Zancaner,	541 45294010 1718

Jose Saura Rua Manaus, 321 31884010 1701

Rogerio Aparecido Ferreira Rua Taquaral, 0 50567010 1734

Infrigência:	Arts.	1º,	2º	e	3º	da	Lei	Complementar	nº	
194,	de	23	de	Abril	de	2002.

Penalidade:	Art.	4º,	§	5º,	e	Art.	5º	da	Lei	Complementar	
nº	194,	de	23	de	Abril	de	2002.

Rafael Antônio Iori Ferreira

Fiscal de Posturas

-----------------------------------------------------------------------

Secretaria de Saúde

PUBLICAÇÃO 044/2019
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à 

vista do que consta no processo nº 3903/2003, conforme 
informações	contidas	em	Ficha	de	Procedimentos	SIVISA	
Nº	 377/2019,	 que	 relata	 inspeção	 no	 estabelecimento	
SEBASTIÃO	 DIAS	 FILHO,	 CNPJ:	 05.504.734/0001-21,	
instalado	na	Rua	Sergipe,	nº	462,	Centro,	nesta	cidade	e	
comarca,	torna	público:

Estabelecimento	apto	a:

Dispensação	 de:	 medicamentos,	 medicamentos	
sujeitos a controle especial, correlatos, cosméticos, 
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dietéticos,	produtos	de	higiene,	perfumes	e	de	alimentos	
permitidos.

Serviços	 Farmacêuticos:	 Aplicação	 de	 injetáveis,	
aferições de pressão arterial, de glicemia capilar e de 
temperatura	 corporal	 e;	 perfuração	 de	 lóbulo	 auricular	
para colocação de brinco.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe	da	Seção	de	Vigilância	Sanitária

Secretaria	Municipal	de	Saúde	–	Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 046/2019
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 23081/2011, conforme 
informações	contidas	em	Ficha	de	Procedimentos	SIVISA	
Nº	 378/19,	 que	 relata	 inspeção	 no	 estabelecimento	
DROGARIA	SÃO	PAULO	S.A,	CNPJ:	 61.412.110/0410-
05,	instalado	na	Rua	Amazonas,	nº	204,	Térreo	Loja	04,	
Centro,	nesta	cidade	e	comarca,	torna	público:

Estabelecimento	apto	a:

Dispensação	 de:	 medicamentos,	 medicamentos	
sujeitos a controle especial, dispensação de isotretinoína, 
correlatos,	 cosméticos,	 dietéticos,	 produtos	 de	 higiene,	
perfumes e de alimentos permitidos.

Serviços	 Farmacêuticos:	 Aplicação	 de	 injetáveis,	
aferições de pressão arterial, de glicemia capilar e de 
temperatura corporal.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe	da	Seção	de	Vigilância	Sanitária

Secretaria	Municipal	de	Saúde	–	Catanduva/SP
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                      SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE 

          DEPARTAMENTO	DE	VIGILÂNCIA	EM	SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 
 

Rua Pará, 255 – 1º andar  –  Centro  –  15800-040  –  Catanduva/SP  –  Fone / Fax: 3531-9300   3531-9309 
 
 

E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

    
PUBLICAÇÃO 043/2019 

 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE / 
EQUIPAMENTO DE SAÚDE 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (INICIAL) – 
DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Hospital Psiquiátrico Espirita Mahatma Gandhi 
Rua Duartina, 1311, Centro 
Responsável Técnico: Hemerson Antonio de Carvalho Lupo – 
CRO n° – SP – 15.531 

60485/2018 

Cassia Ramos de Carvalho Odontologia 
Rua Treze de Maio, 337 – 5A CJ 52, Centro 
Responsável Técnica: Cassia Ramos de Carvalho –  
CRO n° 24.352 - SP 

60477/2018 

Andrea Cristina Zine Giocondo Monteleone 
Rua Vinte e Um de Abril, 1069 – sala 03, Centro  
Responsável Técnica: Andrea Cristina Zine Giocondo Monteleone 
CRM n° 87.481 - SP 

60359/2018 

M. dos S. Vicente 
Av. São Vicente de Paulo, 867 

60500/2018 

M. dos S. Vicente 
Av. São Vicente de Paulo, 867 

60501/2018 

Município de Catanduva 
Rua Guariba, 913 

60782/2019 

  
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO) – 

DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Heloisa Regina Euchique Marassi Giacomello 60125/2018 
Gyovana Chimello 60521/2018 
Giuliana Pires Ettruri 59987/2018 
Hospital Psiquiátrico Espirita Mahatma Gandhi 60176/2018 
Marco Aurélio Volpi Figueiredo 60558/2018 
Gleice Cristina Rojas 60166/2018 
Luis Lazari Ayusso  60699/2019 
Antonio Sergio Munhoz 60858/2019 
Rubens Celso Alves Pereira - Laboratorio 59079/2018 
Fabio Henrique Cordon Silva 60668/2018 
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Sebastião Dias Filho 60670/2019 
Hemerson Henrique de Oliveira 59852/2018 
Sumaya Ribeiro Parrera Martins 60706/2019 
Noroel Rosa da Silva Junior 60704/2019 
Caio Leandro Gonçalves 60705/2019 
Francisco Cesar Trazzi Fonseca 60637/2019 
Município de Catanduva 60750/2019 
Fabio Altem Carpi 59959/2018 
Luzia Mary Lopes Motta 60863/2019 
Teresa Cristina Figueiredo de Castro 60663/2019 
Lucia Helena Brambilla Fonseca 60636/2019 
Ricardo Alexandre Lessi Junior 60674/2019 
Juliano Silva Drago 60540/2018 
 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
(INICIAL) – INDEFERIMENTO  

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Beatriz Barbizan Leao 42189817870 
Rua Ceará, 1085, sala 03, Centro 

56336/2018 

 
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL / ASSUNÇÃO DE 

RESPONSAVEL TECNICO- DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Alteração de Razão Social: 
De: Optica Mariah LTDA ME 
Para: Optica Mariah LTDA  
 
Assunção de Responsável Técnico: 
Daniel Francisco Gambarini – Reg. HP 0039/06 RP 

60697/2019 
 
 
 

60719/2019 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
BAIXA E/OU ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEIS TECNICOS – 

DEFERIMENTO  
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Rede Central Farmácia – Eireli 
Baixa: Raquel Cristina de Moura 

60896/2019 

Drogaria Ple Ltda 
Baixa: Renan Jacomo 
CRF:62.540 
Assunção: Raquel Cristina de Moura Oliveira 

 
60916/2019 

 
60964/2019 
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CRF: 49.494 
Ma Conde Drogaria Ltda 
Assunção: Renan Jacomo 
CRF: 62.540 

 
61106/2019 

 
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL E BAIXA DE RESPONSAVEL 

TECNICO – DEFERIMENTOS  
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Alt. R. Social 
De: Julio Ricardo Sartori – EPP 
Para: Julio Ricardo Sartori 
Baixa: Manuela Manzano Bonjardim  

60671/2019 
 

 
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO – DEFERIMENTOS  

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Patricia Fernanda Bronze Corrêa 
Da: Rua Bahia, 666 
Para: Rua Belo Horizonte, 408 

60356/2018 
 

 
TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS – DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Liliane Patrícia Bernaldo Conceição 60510/2018 
 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM 
ALTERAÇÃO – DEFERIMENTOS  

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Alteração de Razão Social: 
De: Irene Redigolo da Silva 26663399802 
Para: Irene Redigolo 26663399802 
Renovação  

59907/2018 
 
 

60070/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Academia Resistência sociedade Simples Limitada Me 
Para: Academia Resistência sociedade Simples Limitada 
Renovação 

59889/2018 
 
 

59890/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Cantao & Lopes Clinica Medica Ltda Me 
Para: Cantao & Lopes Clinica Medica Ltda 
Renovação 

60600/2018 
 
 

60601/2018 
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Alteração de Razão Social: 
De: Body Trainer Academia Ltda Me 
Para: Body Trainer Academia Ltda  
Renovação 

59834/2018 
 
 

59835/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Georgia Souza Mauad de Oliveira Me 
Para: Georgia Souza Mauad de Oliveira 
Renovação 

60609/2018 
 
 

60610/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Jaqueline Domingos Ortopedia Me 
Para: Jaqueline Domingos Ortopedia 
Renovação 

58948/2018 
 
 

58949/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Neofitness Training Eireli EPP 
Para: Neofitness Training Eireli  
Renovação 

59662/2018 
 
 

59663/2018 
Alt. Razão Social 
De: Muy Biela Cosméticos Ltda – Me 
Para: Muy Biela Cosméticos Ltda 
Renovação 

60701/2019 
 
 

60702/2019 
Drogaria São Paulo S.A 
Alteração de Responsável Legal: 
De: André de Oliveira Cruz 
Para: Felipe Camargo Zogbi 
Renovação  

 
60560/2018 

 
 

60561/2018 
Município de Catanduva 
Baixa de Responsável Técnico: 
Marina Stradioto Ranolfi 
CRO: 98.379 
Assunção de Responsável Técnico: 
Ana Paula Belluci Lorenço 
CRO: 58.993 
Renovação  

 
60759/2019 

 
 

60760/2019 
 
 

60761/2019 
Município de Catanduva 
Baixa de Responsável Técnico: 
Giane Leticia Devietro Gomes 
CRO: 95.935 
Assunção de Responsável Técnico: 
Ana Carolina de Souza Dias Sestito 
CRO: 100.538 
Alteração de Responsável Legal: 
De: Geraldo Antonio Vinholi 

 
60809/2019 

 
 

60810/2019 
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Para: Afonso Macchione Neto 
Renovação 

 
60811/2019 

Cerosi & Cerosi Ltda 
Baixa de Responsável Técnico: 
José Antonio dos Santos 
CREF: 051764-G/SP 
Assunção de Responsável Técnico: 
Thaina Bassi Cerosi 
CREF: 091326-G/SP 
José Donizete Estereli 
CREF: 030036-P/SP 
Alteração de Razão Social: 
De: Cerosi & Cerosi Ltda – Me 
Para: Cerosi & Cerosi Ltda 
Renovação 

 
58792/2018 

 
 

58793/2018 
 
 

60203/2018 
 

58794/2018 
 
 

58806/2018 
 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTO 
(INICIAL) - DEFERIMENTO 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Gold Imagem Diagnósticos Médicos Ltda 
Raio X – Conv. – CDK – Diafix HF 500 
Nº Série: 32918 

60900/2019 

G. Uchôa Serviços de Radiolosia S/C Ltda 
Densitômetro – GE – Lunar - Prodigy 
Nº Série: 503022MA 

60855/2019 

 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTO 

(RENOVAÇAO) - DEFERIMENTO 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 

Clínica Santa Helena Ortopedia, Traumatologia e Fisioterapia 
S/S Ltda 
Densitômetro – Lunar – DPX – MD 
Nº Série: 2240 

59961/2018 

 
  ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES - DEFERIDOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Roberto Carlos da Silva - Funeraria 40859/2014 
Clinica Dr. Carlos Alberto Montovani Costa S/S Ltda 16718/2010 
João Victor dos Santos Penariol 46236/2015 
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Associação Assistencial Promocional e Educacional 
Ressurreição – Aper 

18853/2011 
 

Associação Assistencial Promocional e Educacional 
Ressurreição – Aper  

18854/2011 

Samia Biasotto 16041/2010 
Márcia Juliana Cuaiatti 55059/2017 
Rodrigo Sanches Ferreira 29490/2013 
Gisandro Antonio Domingues 47517/2015 
Kelly Adriana de Lima Mendonça  16991/2010 
Eliana Cristina Menesco 20916/2011 
Gold Imagem Diagnósticos médicos Ltda  
CNPJ 04.854.275/0001-43 (protocolo n° 60867/2019) 
Equipamento: Conv. Raicenter 125/500, n° série X0877 

52012/2016 

Fernanda Patini Furlan 37875/2014 
Daniele Ribeiro Rodrigues 35853/2014 
Jeferson Claudio Migliari de Souza Me 44924/2015 
Maithe Fernandes 32180/2013 
Marcus Vinicius Camargo de Brito 37020/2014 
L. Cagnin – Clinica Veterinária 28494/2012 
Simone Tayara Jorge 50945/2016 
Tania Calabresi de Faria 12156438889 31573/2013 
AVCC – Associacao Voluntaria de Combate ao Cancer de 
Catanduva 

40687/2014 

Lara de Fazzio Stuchi 26537/2012 
V. C. N. Biela Me 38263/2014 
Marina Espinosa Mendes 50854/2016 
Melissa Bolzan Bueno 50317/2016 
Taciana Ninno Stoche 28622/2012 
Claudio Rogério Anselmo Me 32876/2013 
Renato Marson Secchez 27081/2012 
Emerson Luis Ribeiro 26857911835 40725/2014 
Cesar Raul Rigotti Junior 51838/2016 
Cristalink Servicos Medicos Ltda  38313/2014 
Pacaembu Empreendimentos e Construcoes Ltda 38576/2014 
Fernando Giusti 30937/2013 
 

SOLICITAÇÃO DE L.T.A. - DEFERIMENTO 
NOME/ RAZÃO SOCIAL Nº L.T.A. PROCESSO 

Fundação Padre Albino 038-18 60484/2018 
Associação Padre Albino Saúde 001-19 60689/2019 
Associação Padre Albino Saúde 002-19 60690/2019 
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Laboratório de Análise Clínicas 
SRC Ltda 

003-19 59490/2018 

Centro Oftalm. Dr. Gilberto A. 
Germano 

004-19 60438/2018 

Carvalho – Cat. Clínica 
Odontológica Ltda 

005-19 59451/2018 

 
PROCESSOS ARQUIVADOS 

59039/2018 4602/2004 1397/2001 1396/2001 5667/2005 
1394/2001 1392/2001 5668/2005 12429/2009 1395/2001 
1387/2001     

  
 
 

DOUGLAS LEANDRO VILA 
                                   Chefe da Seção de Vigilância Sanitária 
                             Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP                                                                                                                                                                                     
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PUBLICAÇÃO 053/2019 

 ATIVIDADES RELACIONADAS A PRODUTOS DE INTERESSE 
A SAUDE/ MEIO AMBIENTE 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (INICIAL) – 
DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Rosimeire Lucia Jorge Rodrigues 33199848885 
Rua Pedra Vermelha, 362. 

59748/2018 

V.R. Scaldelai Comércio de Máquinas e Embalagens EIRELI 
Rua 15 de novembro, 544. 

60421/2018 

Jose Edgar Melheiros 06649738840 
Rua Santa Catarina, 1127 

60573/2018 

Jose Nilson de Souza Comércio de Bebidas 
Avenida Maranguape, 219. 

57134/2018 

Miriam Gomes da Silva 32119258805 
Rua Natal, 566. 

57253/2018 

Jaqueline de Oliveira da Silva 43533015866 
Rua Leonir Antonio Biela, 501. 

60146/2018 

Isabelle Pasquini 
Rua 12 de outubro, 1360 – Loja. 

60680/2019 

Hamini Najm Sarti 46010911877 
Rua Registro, 205. 

56642/2018 

Jiani Aparecida Torres Gomes 21455382833 
Rua Altair, 247. 

57254/2018 

SWA Alimentos Ltda 
Rua Arapongas, 45. 

58423/2018 

Carlos Alberto Perez de Luca 
Rua Sergipe, 137. 

60404/2018 

Pedro José Hahn 00058264973 
Rua Itamaraju, 314. 

60715/2019 

Rafael Henrique Attilio 36886425897 
Rua 12 de outubro, 732 

57572/2018 

Marcelo Tertuliano 29497776861 
Avenida Guido Girol, 547 

59519/2018 

Aline Carmelim Pereira Ancken 32962582800 
Rua Antonio Girol, 793 – Anexo I 

60339/2018 

Marco Antonio Rigoldi  
Rua Oscar Serra do Amaral, 100. 

58173/2018 
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SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
(INICIAL) – INDEFERIMENTOS  

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Mário Henrique Lucci Pompeu 30998114839 59859/2018 
Robson Veste Correa 37864320821 55393/2017 
Leonardo Adriano da Silva 43953322850 58118/2018 
Katia Aparecida Euzebio 27562797811 60574/2018 
 
 

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL  
NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 

De: Fernando dos Santos Tubaki; 
Para: Tubaki & Paula Restaurante Ltda. 

61206/2019 

 
 

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – 
DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Luzia Yoshico Otsuka Covilo 30967326800 59333/2018 
Edna Veronica Amorin Merlin 33041766833 58860/2018 
Adilson Cesar de Carvalho 56826/2018 
Marcos Roberto Camargo Lanches ME 56650/2018 
Felipe Rodolfo de Lima Pedrassoli 39884862800 59477/2018 
Qualycon Distribuição Ltda 58452/2018 
Associação Atletica Cocam 58767/2018 
Associação Atletica Cocam 58768/2018 
Evelin Sordatti Michelini 30380787865 60757/2019 
Luiz Tonin Atacadista e Supermercados S. A. 58186/2018 
Brasilina de Lourdes Crivelari 28521408889 59622/2018 
Maria Aparecida Pedreti Ercule – ME 54994/2017 
Maria de Lourdes Moreno Lazarini 10943195896 60756/2019 
Marcio de Oliveira 59697/2018 
 
 

 RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM 
ALTERAÇÃO – DEFERIMENTOS 
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                      SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE 

          DEPARTAMENTO	DE	VIGILÂNCIA	EM	SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 
 

Rua Pará, 255 – 1º andar  –  Centro  –  15800-040  –  Catanduva/SP  –  Fone / Fax: 3531-9300   3531-9309 
 
 

E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Alteração de Razão Social 
De: Abadesco Industria e Comércio de Congelados Ltda EPP; 
Para: Abadesco Industria e Comércio de Congelados Ltda. 
Renovação 

58852/2018 
 
 

58853/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Renata Rosa Frios – ME;  
Para: Renata Rosa Frios. 
Renovação 

58693/2018 
 
 

58694/2018 
Patricia Lais Mancini 32876217856 
Alteração de Endereço 
Da: Rua Belém, 1540; 
Para: Rua Piracicaba, 922 

 
56766/2018 

Alteração de Razão Social 
De: Durvalino Galipio-Açougue – ME; 
Para: Durvalino Galipio-Açougue. 
Renovação 

59268/2018 
 
 

59269/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Transportadora e Distribuidora de Bebidas Devito Ltda – 
EPP; 
Para: Transportadora e Distribuidora de Bebidas Devito Ltda. 
Renovação 

58747/2018 

Alteração de Razão Social 
De: Atos Loja de Conveniência Ltda. – ME; 
Para: Atos Loja de Conveniência Ltda. 
Renovação 

59463/2018 
 
 

59464/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Elisangela de Brito Parra – ME; 
Para: Elisangela de Brito Parra. 
Renovação 

59209/2018 
 
 

59210/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Veralucia Rosa da Silva Cotrim – ME; 
Para: Veralucia Rosa da Silva Cotrim. 
Renovação 

60115/2018 
 
 

60116/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Juracy da Silva Barbosa – ME; 
Para: Juracy da Silva Barbosa. 
Renovação 

59996/2018 
 
 

59997/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Franciela Carla Galiardi EIRELI – ME; 
Para: Franciela Carla Galiardi EIRELI. 

59795/2018 
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                      SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE 

          DEPARTAMENTO	DE	VIGILÂNCIA	EM	SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

Renovação 59796/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Pé de Moleque Delices Ltda – ME; 
Para: Pé de Moleque Delices Ltda. 
Alteração de Atividade 
De: Serviços de Alimentação para Eventos e Recepções – Bufê; 
Para: Restaurantes e Similares. 
Renovação 

61207/2019 

Alteração de Razão Social 
De: Antonio Martins Neto & Cia Ltda – ME; 
Para: Antonio Martins Neto & Cia Ltda. 
Renovação 

60226/2018 
 
 

 60227/2018  
Alteração de Razão Social 
De: Lourdes Aparecida Camargo – ME; 
Para: Lourdes Aparecida Camargo. 
Renovação 

60370/2018 
 
 

60371/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Maria Angélica Rodrigues Sonembergh – ME; 
Para: Maria Angélica Rodrigues Sonembergh. 
Renovação 

59348/2018 
 
 

59349/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Aline Marjioti Pancionato – ME; 
Para: Aline Marjioti Pancionato. 
Renovação 

60095/2018 
 
 

60096/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Marcelo Nardi Lanchonete – ME; 
Para: Leandro Nardi Lanchonete EIRELI. 
Renovação 

59089/2018 
 
 

59090/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Edi Lanchonete e Churrascaria Ltda – ME; 
Para: Edi Lanchonete e Churrascaria Ltda. 
Renovação 

59179/2018 
 
 

59180/2018 
Alteração de Razão Social 
De: Helenice Bezerra Esteves – ME; 
Para: Helenice Bezerra Esteves. 
Renovação 

60340/2018 
 
 

60341/2018 
 
   

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES – DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 

Fundação Padre Albino  18328/2010 
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                      SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE 

          DEPARTAMENTO	DE	VIGILÂNCIA	EM	SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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Fábio Rogério Menoci Furlan – ME 50407/2016 
Adriano Marques de Oliveira 21964263859 51370/2016 
Isabela Gonçalves Pechin Seruti 40801884802 50323/2016 
Tania Maria Soares 08069574844 32829/2013 
Andre Cristiano Bottura 16976283897 41884/2015 
Guerzoni & Gazoni Ltda 16084/2010 
Ferreira, Eccheli Comércio de Sorvetes Ltda 8025/2006 
Almeida & Almeida – Comércio de Bebidas – Catanduva Ltda 57117/2018 
Genildes Santiago Barbosa 12022292553 44618/2015 
Vieira & Aversani Ltda – ME 50002/2016 
Rosana Ferian Ferregutte 6486/2005 
Valteci dos Santos Santana  7640/2006 
Andresa Maira Curan da Silva 49159/2016 
Carlos Alberto Vieira da Costa 15706159858 46767/2015 
Mariane Fazani Manduchi – ME 44169/2015 
Leonardo Aparecido de Barros 43621168850 53939/2017 
Cilmara Cristina Palhares 13345307855 44014/2015 

 
 

PROCESSOS ARQUIVADOS 
56879/2018 56878/2018 56877/2018 56876/2018 56875/2018 
56874/2018 56873/2018 56872/2018 56871/2018 56870/2018 
56869/2018 56868/2018 57047/2018 57046/2018 57338/2018 
57337/2018 57336/2018 57335/2018 57334/2018 57333/2018 
57332/2018 57331/2018 57330/2018 57329/2018 57328/2018 
57327/2018 57326/2018 56880/2018 53288/2017 53289/2017 
54237/2017 54238/2017 54239/2017 57057/2018 57056/2018 
57055/2018 57054/2018 57053/2018 57052/2018 57051/2018 
57050/2018 57049/2018 57048/2018 53287/2017 59892/2018 
59893/2018 59894/2018 59895/2018 59896/2018 59897/2018 
59898/2018 59931/2018 59932/2018 59933/2018 59934/2018 
59935/2018 59936/2018 59937/2018 59938/2018 59939/2018 
59891/2018 60871/2019 60525/2018 60714/2019 59960/2018 
59311/2018 60780/2019 60297/2018 59442/2018 57761/2018 
59253/2018 59950/2018 53578/2017 61039/2019 59320/2018 
60675/2019 61119/2019 56620/2018 59243/2018 59195/2018 
58459/2018  60619/2019 60723/2019 57935/2018 60941/2019 
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                      SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE 
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61117/2019 60551/2018 56175/2017   
 

 
 
 
 
 

                                          DOUGLAS LEANDRO VILA 
                                    Chefe de Seção da Vigilância Sanitária 

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP                                                                                                                                                                                     
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Legislativos

Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

Relação de Portarias Expedidas
Portaria	nº	093,	de	12	de	Fevereiro	de	2019	–	Nomeia	

a Sra. Maria Julia Martani, para o cargo de Assessor 
Parlamentar.

Portaria	 nº	 094,	 de	 12	 de	 Fevereiro	 de	 2019	 –	
Convoca a Sra. Maria Julia Martani, para prestar serviços 
extraordinários durante as sessões da Câmara.

Portaria	nº	095,	de	12	de	Fevereiro	de	2019	–	Concede	
a	 servidora	 Maria	 Julia	 Martani,	 Gratificação	 de	 Nível	
Universitário.

Câmara Municipal de Catanduva, em 12 de Fevereiro 
de 2019.

DR. LUIS PEREIRA

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria de Administração, na data 
supra.

PAULO ROBERTO DE MORAES

Diretor Geral

Ordem do Dia

- 84ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 17ª LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2019.-
1.	 -	ABERTURA	–	às	17h30m

2. - EXPEDIENTE

- Discussão e votação das Atas das sessões anteriores.
Leitura das correspondências recebidas, apresentações 
de projetos de resolução, de lei e de decretos legislativos, 
moções, requerimentos, indicações, etc.

- Dom Eduardo Benes de Sales Rodrigues, Bispo 
Administrador Apostólico da Diocese de Catanduva, para 

explanar	 a	 respeito	 da	 Campanha	 da	 Fraternidade	 de	
2019, com tema “Fraternidade e Políticas Públicas” e o 
lema “Serás libertado pelo direito e pela Justiça, convidado 
através de requerimento do Presidente Dr. Luis Pereira.

-	Representante	do	Rotary	Club	de	Catanduva,	para	
explanar	sobre	Dia	Internacional	do	Rotary,	a	comemorar-
se	no	dia	23	de	fevereiro	e	sobre	os	83	anos	do	Rotary	no	
município, convidado através de requerimento do edil Dr. 
Nilton Candido.

3. - ORDEM DO DIA

3.1	 -	1ª	DISCUSSÃO

3.1.1	 -	Discussão	e	votação	do	P.L.	nº	075/2018,	
do Sr. Prefeito Municipal, dispondo sobre a denominação 
das	vias	públicas	que	especifica.

3.1.2 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
052/2018, do Sr. Prefeito Municipal, dispondo sobre 
investidura em área de imóvel público, na forma 
especificada.

3.1.3 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
074/2018,	 do	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	 dispondo	 sobre	
investidura em área de imóvel público, na forma 
especificada.

3.1.4	 -	 Discussão	 e	 votação	 do	 P.L.C.	 nº	
076/2018,	 do	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	 dispondo	 sobre	
investidura em área de imóvel público, na forma 
especificada.

3.1.5 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
077/2018,	 do	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	 dispondo	 sobre	
investidura em área de imóvel público, na forma 
especificada.

3.1.6	 -	 Discussão	 e	 votação	 do	 P.L.C.	 nº	
078/2018,	 do	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	 dispondo	 sobre	
investidura em área de imóvel público, na forma 
especificada.

3.1.7	 -	 Discussão	 e	 votação	 do	 P.L.C.	 nº	
079/2018,	 do	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	 dispondo	 sobre	
investidura em área de imóvel público, na forma 
especificada.

3.1.8 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
080/2018, do Sr. Prefeito Municipal, dispondo sobre 
investidura em área de imóvel público, na forma 
especificada.

3.1.9 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
084/2018,	 do	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	 dispondo	 sobre	
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investidura em área de imóvel público, na forma 
especificada.

3.1.10 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
085/2018, do Sr. Prefeito Municipal, dispondo sobre 
investidura em área de imóvel público, na forma 
especificada.

3.2	 -	2ª	DISCUSSÃO

3.2.1	 -	Discussão	e	votação	do	P.L.	nº	078/2018,	
do	edil	André	Beck,	dispondo	sobre	denominação	de	via	
pública	que	especifica	e	dando	outras	providências.

3.2.2 - Discussão e votação do P.L. nº 080/2018, 
do edil Onofre Baraldi, dispondo sobre denominação de 
praça	pública	que	especifica	e	dando	outras	providências.

3.2.3 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
068/2018,	 do	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	 dispondo	 sobre	 o	
regime de dedicação dos agentes políticos, inclusive 
Secretários Municipais.

3.3	 -	DISCUSSÃO	ÚNICA

3.3.1  - Discussão e votação do Veto nº 
01/2019,	do	Sr.	Prefeito	Municipal,	ao	Autógrafo	nº	7.133,	
de	11	de	dezembro	de	2018,	projeto	de	lei	nº	073/2018,	
do edil Onofre Baraldi, que estabelece a obrigatoriedade 
da	presença	de	profissionais	de	Psicologia	nas	escolas	
de ensino infantil e fundamental e dá outras providências.

3.3.2 - Discussão e votação do Req. nº 
020/2019,	 do	 edil	 Ditinho	 Muleta,	 solicitando	 a	 Mesa	
Diretora, um projeto de Decreto Legislativo para sustar 
os Decretos do Executivo Municipal, que autorizaram 
a contratação de empresa para executar as obras de 
canalização	 do	 Rio	 São	 Domingos,	 no	 trecho	 entre	 as	
Ruas Ceará e São Paulo.

4.	 -	EXPLICAÇÕES	PESSOAIS

5. - ENCERRAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, EM 13 DE 
FEVEREIRO DE 2019.

- DR. LUÍS PEREIRA -

- Presidente da Câmara -

Publicado na Secretaria de Administração da Câmara 
Municipal de Catanduva, na data supra.-

- PAULO ROBERTO DE MORAES -

- Diretor Geral -

Resumo da Sessão

SESSÃO ORDINÁRIA DE 05/02/2019.
REQUERIMENTOS

DO	VEREADOR	AMARILDO	DAVOLI	E	OUTROS:

Nº	 02/19	 –	 Convidando	 o	 Dr.	 Wagner	 Quadros,	
Presidente da Associação e Rede de Cooperação das 
Organizações	Sociais	de	Catanduva	e	Região	–	ARCOS,	
para discutir em uma reunião a possibilidade de criação 
de um Fundo Assistencial Educacional.

DO	VEREADOR	NILTON	CANDIDO:

Nº	03/19	–	Solicitando	para	que	na	sessão	ordinária	
do dia 19/02/2019, seja concedido 10 minutos da tribuna 
para	 o	 representante	 do	 Rotary	 Club	 Catanduva,	 para	
explanar	sobre	o	Dia	Internacional	do	Rotary.

DO	VEREADOR	DR.	LUIS	PEREIRA:

Nº	 04/19	 –	 Convidando	 o	 Reverendíssimo	 Dom	
Eduardo Benes de Sales Rodrigues, Administrador 
Apostólico da Diocese de Catanduva, para explanar na 
Sessão Ordinária a ser realizada no dia 19/02/2019, sobre 
o	tema	do	início	da	Campanha	da	Fraternidade	de	2019,	
“FRATERNIDADE	E	POLÍTICAS	PÚBLICAS”.

Nº	05/19	–	Solicitando	ao	Sr.	Prefeito	Municipal,	para	
que seja feito o recapeamento asfáltico na Rua Colina, 
defronte a Escola Oliveira Barreto, no Jardim Bela Vista.

Nº	 06/19	 -	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	
encaminhar	 o	 cronograma	 do	 Projeto	 denominado	
“Mutirão nos Bairros”.

DO	VEREADOR	MAURICIO	GOUVEA:

Nº	 07/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal	
informações relacionadas aos carnes de IPTU de 2019.

Nº	 08/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal	
encaminhar	 cópia	 do	 contrato	 emergencial	 vigente	
referente ao transporte coletivo de passageiros e cópia 
de todos os documentos apresentados pela empresa 
vencedora do contrato emergencial de transporte público 
vigente

Nº	 09/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal	
informações relacionadas ao Programa “Frente Cidadã”.

Nº	 10/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal	
informar qual o valor arrecadado até a presente data com 
o REFIS CATANDUVA.

Nº	 11/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal	
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informações relacionadas a empresa Tambaú.

Nº	 12/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal	
informações se existe algum tipo de estudo no município, 
para que seja Municipalizado o Transporte Coletivo de 
passageiros na cidade.

DO	VEREADOR	ONOFRE	BARALDI:

Nº	 13/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	
informar	 se	 há	 projeto	 para	 implantação	 de	 um	 abrigo	
e sinalização adequada, no ponto de parada de ônibus 
próximo a Paróquia Imaculada Conceição.

Nº	 14/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	
providências a serem tomadas em um terreno com muitos 
entulhos,	 localizado	 na	 Rua	 Cambará	 entre	 as	 ruas	
Luanda	e	Jacarezinho.

Nº	 15/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	
providências quanto aos roubos das placas com nome de 
rua, no bairro Nova Catanduva.

Nº	 16/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	
informações relacionadas ao Centro de Convivência 
“Renato Segura Ramires”, localizado no bairro Giuseppe 
Spina.

Nº	 17/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	
melhorias	 na	 passagem	 localizada	 entre	 a	 empresa	
Matilat	 e	 o	 Colégio	 COC,	 para	 melhor	 segurança	 aos	
pedestres.

Nº	 18/19	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	
realizar estudos com o objetivo de eliminar o problema 
de	uma	grande	enxurrada	atinge	em	dias	de	chuva	a	Rua	
Guarulhos	esquina	com	a	Rua	Bertioga,	danificando	as	
casas que lá se encontram.

DO	VEREADOR	WILSON	PARANÁ:

Nº	 19/18	 –	 Solicitando	 ao	 Sr.	 Prefeito	 Municipal,	
encaminhar	 cópia	 do	 Processo	 Licitatório	 da	 Empresa	
K.G.B. que presta serviços à SAEC.
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Atas de registro de preçoLicitações e Contratos

 

 
Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000– Catanduva – SP 

Tel: (17) 3531-0600  
 

 
 

1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2018 
PROCESSO Nº 5023/2018 

CÓDIGO AUDESP: 2019000000011 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL CAPACITADO, EQUIPAMENTOS E 
MAQUINÁRIOS ADEQUADOS, PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM 
CBUQ AONDE FORAM EXECUTADOS REDES E RAMAIS DE ÁGUA E ESGOTO E CAUSOU 
DANIFICAÇÃO COMPLETA DO PAVIMENTO PARA SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CATANDUVA, CONFORME O MEMORIAL DESCRITIVO E A PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA. 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 
A Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC, pessoa jurídica de Direito Público 
interno, inscrita no CNPJ sob n.º 10.559.279/0001-00, estabelecida na Rua São Paulo, nº 1.108, 
CEP 15.804-000, nesta cidade, representada por seu Superintendente RICARDO APARECIDO 
HUMMEL, brasileiro, advogado, portador do RG n° 14.727.250-6 e inscrito no CPF sob o n° 
052.347.728-70, residente e domiciliado à Av. São José do Rio Pardo n° 236, Parque Iracema, na 
Cidade de Catanduva – SP, doravante denominado CONTRATANTE, em atendimento à solicitação 
do Chefe da Divisão de Coleta e Tratamento de Esgoto, Engenheiro Jâmison Thiago Pinelli e, do 
outro lado, a empresa RAC CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 21.764.136/0001-48, localizada Rua Antonio Guardia Arroyo 
nº 1.081, Jardim Primavera, Pindorama-SP, CEP:15.830-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por RICARDO ANTONIO COLOMBO, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador do RG n.º 32.919.663, e inscrito no CPF sob n.º218.726.938-81, 
endereço Rua Antonio Guardia Arroyo, nº 1.081, Jardim Primavera, Pindorama-SP, CEP 15.830-000, 
resolvem firmar o presente contrato decorrente de processo de licitação conforme 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2018, regido pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO 

 

Superintendência de Água e Esgoto
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1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL CAPACITADO, EQUIPAMENTOS E 
MAQUINÁRIOS ADEQUADOS, PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM 
CBUQ AONDE FORAM EXECUTADOS REDES E RAMAIS DE ÁGUA E ESGOTO E CAUSOU 
DANIFICAÇÃO COMPLETA DO PAVIMENTO PARA SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CATANDUVA, CONFORME O MEMORIAL DESCRITIVO E A PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, que é parte integrante e indissociável desta ata. 
1.2 – Este instrumento não obriga a SAEC a solicitar a prestação dos serviços contida na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA  
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 – A Ata terá validade de 12 (doze) meses. 
2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após sua publicação, nos termos do artigo 
12 do decreto nº 7892/13. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SAEC, observadas as disposições 
contidas no Edital e seus anexos. 
3.2 – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA  
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1 – O objeto destina-se à SAEC, sendo que deverão ser prestados sempre que solicitado e no 
prazo determinado, e deverão seguir as especificações constantes nos Anexos do edital, que é parte 
integrante da presente Ata. 
4.2 - Caso a empresa não cumpra os prazos estipulado e as ordens, a mesma estará deixando de 
cumprir o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como 
implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
4.3 – A prestação dos serviços será efetuada independentemente de contrato formal, nos termos do 
art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as 
Solicitações de Fornecimento e respectivos empenhos representam compromisso entre as partes. 
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4.4 – O fornecimento dos serviços deverá estar em conformidade com as normas vigentes, caso 
apresentar problema e/ou defeito será rejeitado, obrigando-se a detentora do registro a substituí-lo 
no prazo solicitado, sem prejuízo para a SAEC.  
4.4.1 - Apurada, em qualquer tempo divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento efetuado, serão aplicadas as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
4.5 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 
licitação. 
4.6 - Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata as instruções 
contidas no Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada 
pelo vencedor do certame, bem como o mapa comparativo de preços. 
4.7 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 
4.8 - À critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
4.9 – O fornecedor deverá prestar os serviços de acordo com a sua proposta de preços e 
especificações. 

CLÁUSULA QUINTA  
DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos dos serviços executados serão feitos após medições diretamente em conta 
bancária a ser fornecida pela contratada, e deverá conter: SICOOB CREDICITRUS - 756, 
número da agência: 3188 e número da conta corrente da empresa: 85081-0, sendo que 
os referidos dados devem coincidir com os constantes na Nota Fiscal. 
5.1.2 - As medições serão quantificadas com base no cronograma físico-financeiro que deverá ser 
apresentado pelas empresas interessadas no presente certame. 
5.1.3 - As medições serão efetuadas mensalmente da seguinte forma: serão medidos os serviços 
executados no período que compreende do primeiro até o último dia dentro do mês em questão ou 
no tempo em que a obra estiver concluída, sendo que a fiscalização terá entre 5 (cinco) a 10 (dez) 
dias após o período para efetuar o laudo de medição, que terão como método de calculo o preço de 
cada item concluído, conforme item 7 do memorial descritivo (anexo I do edital). 
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5.2 – Para se habilitar ao pagamento, a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal, com número da 
licitação, juntamente com o comprovante de todas as suas obrigações tributárias, encargos 
trabalhistas e sociais. 
5.3 – Após a apresentação da Nota Fiscal devidamente analisada pelo Setor Financeiro, o 
pagamento da respectiva nota será realizado no 15º dia. 
5.4 - Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S.), referente à execução do objeto da Ata de Registro de Preços, conforme legislação 
específica. 

CLÁUSULA SEXTA  
DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE: 

6.1 – A SAEC, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 
6.2 – O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados 
em meio eletrônico. 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DA READEQUAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO 

7.1 – Não haverá revisão dos valores registrados, exceto nos casos previstos no Capítulo VIII do 
decreto federal 7892/20131.  
7.1.2 – O detentor do Registro de Preços fica obrigado a informar a SAEC, caso o produto registrado 
sofra diminuição de preço, para que o Registro seja atualizado. 
7.2 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daquele existente no mercado, cabendo a SAEC convocar o fornecedor registrado para negociar o 
novo valor. 
7.3 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar o preço registrado, a SAEC poderá cancelar o 
registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novos envelopes de 
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 
7.4 – A Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva será o órgão gerenciador do Registro de 
Preços, devendo praticar todos os atos de controle e administração. 

CLÁUSULA OITAVA  
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 

8.1 - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: 
                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3 
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
d) houver razões de interesse público. 
8.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.  
8.3 - O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preços na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados. 
8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com 
a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro 
de Preços, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa: 
8.4.1 - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de 
inadimplência total ou parcial; 
8.4.2 - Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e 
interesse da própria municipalidade; e, 
8.4.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da 
natureza e gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
8.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha acarretar. 
8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o 
direito que assiste a SAEC de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 
8.7 - Os valores básicos das multas, notificadas, serão descontados através documentos emitidos 
pela municipalidade. 
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8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, 
caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade 
com a legislação específica.  

CLÁUSULA NONA  
DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 – A Fiscalização da execução dos possíveis serviços a serem executados ficará a cargo da SAEC, 
que deverá ter amplo acesso à execução dos serviços e aos documentos que lhe digam respeito, 
mantendo o número de fiscais que julgar necessário. 
9.2 – A SAEC descontará do correspondente pagamento, com base nos preços unitários da Planilha 
de Orçamento, o valor de qualquer serviço considerado em desacordo com o previsto nas 
Especificações Técnicas. 
9.3 - A fiscalização por parte do Órgão Gerenciador do Registro não exonera nem diminui a 
completa responsabilidade da Detentora do Registro, por qualquer inobservância ou omissão. 
9.4 - O objeto do presente Ata, caso executado, será recebido provisoriamente, para 
verificar se está de acordo com o exigido no edital, e em caso negativo, a Detentora do 
Registro deverá efetuar as devidas correções imediatamente, no prazo solicitado.  

CLÁUSULA DÉCIMA  
DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 – DA DETENTORA DO REGISTRO: 
10.1.1 - Caso lhe seja solicitada a prestação dos serviços, a detentora da Ata passa a ter as 
seguintes obrigações: 
a) - executar os serviços especificados no memorial descritivo e nos Anexos do edital;  
b) – Visitar o local antecipadamente, caso não seja possível a execução imediata do serviço, para 
pré-identificar o problema; 
c) - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração; 
d) - Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas 
as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 
segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, 
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente 
licitação; 
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e) - Observar, rigorosamente, as especificações, detalhes e técnicas constantes em anexo, 
pertinentes a cada serviço, assumindo inteira responsabilidade pela execução e eficiência do serviço 
contratado, de acordo com as especificações técnicas do edital, bem como as normas técnicas, em 
especial do CREA, CAU, ABNT, INMETRO; 
f) - Prestar e garantir os serviços executados, nos termos regulamentados por normas técnicas, em 
especial do ABNT, INMETRO; 
g) - Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 
culpa no cumprimento do presente contrato venha diretamente ou indiretamente provocar ou 
causar por si ou por seus empregados à contratante ou a terceiros, bem como ao Patrimônio 
Público; e, 
h) - Manter durante a vigência da Ata todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
i) – É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com 
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação (tendo 
como via de conseqüência a penalidade admitida no Artigo 77 e78 da Lei Federal n° 8.666/93), 
conforme orientação do Acórdão n° 1.151/2011 do TCU. 
10.2 – Da SAEC 
a) - Prestar à detentora do registro todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de 
Registro de Preços; 
b) - promover a fiscalização da prestação dos serviços; 
c) - elaborar e manter atualizada a listagem de preço do serviços da Ata; e 
d) - Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 – A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO: 
13.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de 
Catanduva/SP. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – A SAEC não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 
14.2 – Todos os prazos constantes serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e 
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.3 – A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 
14.4 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93. 
14.5 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este 
instrumento a em 4 (quatro) vias de igual e teor e forma. 

 
Catanduva, 11 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

______________________________________________________ 
RICARDO APARECIDO HUMMEL 

SUPERINTENDENTE 
CONTRATANTE 

 
 
 

    ______________________________________________________ 
       RAC CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI – ME  

RICARDO ANTONIO COLOMBO 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
______________________________   ___________________________ 
NOME        NOME 
R.G. n º                                 R.G. n º 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 07/2018 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS  

 

     
   RAC CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI – ME  

 

Obra: Contratação de empresa com pessoal capacitado, equipamentos e maquinários adequados, para execução de 
recapeamento asfáltico com CBUQ aonde foram executados redes e ramais de água e esgoto e causou danificação 
completa do pavimento para superintendência de água e esgoto de Catanduva, conforme o memorial descritivo e a 
planilha orçamentária 
Local: Diversas ruas e avenidas da cidade - Catanduva-SP      
            
Item Descrição dos Serviços Un Quant. Unit Total 

01 Sinalização de tráfego m 301,60 R$    2,16 R$        651,46 
02 Pintura asfáltica - pintura de ligação m² 15.080,00 R$    1,32 R$   19.905,60 
03 Concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ - capa de rolamento m³ 603,20 R$ 625,00 R$ 377.000,00 

04 Transporte comercial com caminhão basculante 6 m3, rodovia 
pavimentada t/km t/km 24.178,52 R$    0,94 R$  22.727,81 

05 Carga, manobras e descarga de mistura betuminosa a quente, com 
caminhão basculante. 6 m3, descarga em vibroacabadora m³ 603,20 R$    7,16 R$    4.318,91 

06 Concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ - binder m³ 75,40 R$ 599,00 R$  45.164,60 
07 Varrição de pavimento para recapeamento m² 15.080,00 R$    0,60 R$    9.048,00 

  TOTAL       R$ 478.816,38 
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Notificações

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  
9055803 - RUA ARICANDUVA, 280DERIVACAO 36487 - RUA 15 DE NOVEMBRO,	1680 
36495 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 1830 36424 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 1835 
36496 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	1840 36425 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	1845 
36499 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 1850 36431 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 1935 
9053685	- RUA 15 DE NOVEMBRO, 1950 36478 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2035 
36469 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2055 36962 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2070 
9046241	- RUA 15 DE NOVEMBRO, 2128lig.r.XINGU 58035 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2175 
57699 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2235 60496 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2298 
57692 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2305 588866	- RUA 15 DE NOVEMBRO, 2315CASA B 
57703 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2355 60965 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2364 
57705 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2375 61895 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2380DERIV 
57707 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2395 57708 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2405 
58037 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2465 61201 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2470 
57717 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2505CASA 61393 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2534 
61651 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2540 57721 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2545 
61791 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2576 588565	- RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2600DERIV 
9044159	- RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2611 58038 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2615 
587366	- RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2684 9049572	- RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2685CASA	1 
587365	- RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2690 57732 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2725 
61638 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2800 57737 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2805 
64457 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2814 57739 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2825 
58041 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2835 57740 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	2845 
61202 - RUA 15 DE NOVEMBRO, 2952 64538 - RUA	15	DE	NOVEMBRO,	3072 
589742	- AV	PATOS	DE	MINAS,	17 36408 - RUA ARICANDUVA, 90 
36128 - RUA	ARICANDUVA,	147 36134 - RUA ARICANDUVA, 180 
36140 - RUA ARICANDUVA, 220 36141 - RUA	ARICANDUVA,	227 
36146 - RUA ARICANDUVA, 250 36155 - RUA	ARICANDUVA,	307 
36156 - RUA ARICANDUVA, 310 36165 - RUA	ARICANDUVA,	357 
36166 - RUA	ARICANDUVA,	360 36167 - RUA	ARICANDUVA,	367 
36168 - RUA	ARICANDUVA,	377 36446 - RUA ARICANDUVA, 390 
36172 - RUA	ARICANDUVA,	400 36173 - RUA ARICANDUVA,	410 
36175 - RUA	ARICANDUVA,	420 58023 - RUA	GUAXUPE,	361 
58025 - RUA GUAXUPE, 381 58027 - RUA	GUAXUPE,	401 
58030 - RUA	GUAXUPE,	431 36342 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	54 
36346 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	74 36354 - AV BARAO DOS COCAIS, 118 
36360 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	148 36365 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	169 
36366 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	178 36368 - AV BARAO DOS COCAIS, 189 
36372 - AV BARAO DOS COCAIS, 209 36376 - AV BARAO DOS COCAIS, 229 
36378 - AV BARAO DOS COCAIS, 239 36393 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	373 
57870 - AV BARAO DOS COCAIS, 390 36398 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	423 
57876 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	450 36401 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	453 
57877 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	460 36462 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	473 
40210 - AV	BOM	SUCESSO,	340 58068 - AV BOM SUCESSO, 350 
58091 - AV	BOM	SUCESSO,	370 590996	- AV BOM SUCESSO, 389 
590987	- AV BOM SUCESSO, 399 36957 - AV	BOM	SUCESSO,	430 
58090 - AV	BOM	SUCESSO,	480 36271 - RUA	BETIM,	77 
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36187 - RUA CAMBUI, 110 36191 - RUA CAMBUI, 130 
36196 - RUA CAMBUI, 155 36197 - RUA	CAMBUI,	160 
36200 - RUA	CAMBUI,	175 36204 - RUA CAMBUI, 195 
36207 - RUA CAMBUI, 210 36307 - RUA CAMPO BELO, 80 
36320 - RUA	LAGOA	DA	PRATA,	60 36323 - RUA	LAGOA	DA	PRATA,	75 
36330 - RUA LAGOA DA PRATA, 115 36334 - RUA	LAGOA	DA	PRATA,	140 
36335 - RUA	LAGOA	DA	PRATA,	145 36336 - RUA LAGOA DA PRATA, 150 
36291 - RUA MARIANA, 80 36294 - RUA MARIANA, 95 
36456 - RUA MARIANA, 100 36297 - RUA MARIANA, 115 
36303 - RUA	MARIANA,	145 36223 - RUA PATROCINIO, 95 
36476 - RUA PATROCINIO, 105 36227 - RUA PATROCINIO, 125 
36228 - RUA PATROCINIO, 130 36229 - RUA PATROCINIO, 135 
36231 - RUA	PATROCINIO,	145 36235 - RUA	PATROCINIO,	165 
36238 - RUA PATROCINIO, 180 36241 - RUA	TIRADENTES,	60 
36244 - RUA	TIRADENTES,	79 36255 - RUA TIRADENTES, 139 
36256 - RUA	TIRADENTES,	140 9045196	- RUA	JOSE	DE	ALMEIDA,	34  
9045107 - RUA	JOSE	DE	ALMEIDA,	54 9045297 - RUA	JOSE	DE	ALMEIDA,	74 
9045101 - RUA	JOSE	DE	ALMEIDA,	168 9045036 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	34 
9045415 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	44 9045736 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	54 
9045292 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	64 9045503 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	75 
9045155 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 95 9045401 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 138 
9045153 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	158ANT	148 9045436 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	168 
9045567 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	179 9045065 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 199ANT 189 
9045096 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 208ANT 198 9046721 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 258 
9046198 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	268 9046052 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	279 
9046632 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 289 9048049 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 298 
9048084 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 308 9045800 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 309 
9048163 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 338 9046003 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 339 
9046522 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 378 9045939 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	379 
9046247 - RUA LUIZ DELFINO SALES, 399 9046121 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	409 
9045846 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	429 9045964 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	439 
9045900 - RUA	LUIZ	DELFINO	SALES,	449 9045219 - RUA MAESTRO VALDEMAR DE CAMPOS, 25 
9045099 - RUA MAESTRO VALDEMAR DE CAMPOS, 85 9045260 - RUA MAESTRO VALDEMAR DE CAMPOS, 105 
9045334 - RUA MAESTRO VALDEMAR DE CAMPOS, 139 9045281 - RUA	MAESTRO	VALDEMAR	DE	CAMPOS,	179 
9045319 - RUA MAESTRO VALDEMAR DE CAMPOS, 199 9045407 - RUA MAESTRO VALDEMAR DE CAMPOS, 229 
9045206 - RUA	NELSON	MARTINES,	24 9045091 - RUA NELSON MARTINES, 25 
9045082 - RUA	NELSON	MARTINES,	34 9045105 - RUA	NELSON	MARTINES,	44 
9045643 - RUA	NELSON	MARTINES,	64 9045285 - RUA	NELSON	MARTINES,	94 
9045326 - RUA NELSON MARTINES, 95 9045167 - RUA	NELSON	MARTINES,	114 
9045277 - RUA	NELSON	MARTINES,	149 9045094 - RUA	NELSON	MARTINES,	158ANT	148 
9045256 - RUA	NELSON	MARTINES,	168 9045265 - RUA	NELSON	MARTINES,	169 
9045261 - RUA NELSON MARTINES, 198 9045258 - RUA NELSON MARTINES, 219 
9045181 - RUA NELSON MARTINES, 229 9045888 - RUA NELSON MARTINES, 258 
9045899 - RUA NELSON MARTINES, 259 9045845 - RUA NELSON MARTINES, 338 
9045824 - RUA	NELSON	MARTINES,	349 9046045 - RUA	NELSON	MARTINES,	368 
9046117 - RUA NELSON MARTINES, 398 9046014 - RUA	NELSON	MARTINES,	419 
9046500 - RUA	NELSON	MARTINES,	468 9046246 - RUA	NELSON	MARTINES,	478 
9046749 - RUA	NELSON	MARTINES,	483 9045054 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	24 
9045049 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 35 9045314 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	45 
9045123 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 55 9045046 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	94 
9045092 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 95 9045254 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	104 
9045176 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	179 9045308 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 188 
9045061 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 208 9047350 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 258 
9048053 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	268 9045938 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	269 
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9045905 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	279 9046501 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 288 
9046209 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 298 9045917 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 318 
9046512 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 339 9045985 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	348 
9046584 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	349 9045934 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	378 
9045908 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	408 9045981 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	431 
9046024 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	441 9045987 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	451 
9045841 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	460 9046607 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	471 
9045817 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	491 9045929 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 520 
9045818 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 521 9046087 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	540 
9046790 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 551 9045913 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	570 
9046195 - RUA	SEDIVAL	SOLDAN,	571 9046992 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 580 
9045886 - RUA SEDIVAL SOLDAN, 581 9045378 - RUA JOSE MARTINS, 25 
9045547 - RUA JOSE MARTINS, 35 9045452 - RUA	JOSE	MARTINS,	44 
9045247 - RUA	JOSE	MARTINS,	45 9045578 - RUA	JOSE	MARTINS,	64 
9045138 - RUA	JOSE	MARTINS,	65 9045235 - RUA	JOSE	MARTINS,	75 
9045216 - RUA	JOSE	MARTINS,	84 9045112 - RUA	JOSE	MARTINS,	114 
9045566 - RUA JOSE MARTINS, 115 9045325 - RUA JOSE MARTINS, 138 
9045132 - RUA	JOSE	MARTINS,	158ANT	148 9045548 - RUA	JOSE	MARTINS,	169 
9045472 - RUA	JOSE	MARTINS,	179 9045536 - RUA JOSE MARTINS, 218 
9045404 - RUA JOSE MARTINS, 219 9045911 - RUA JOSE MARTINS, 289 
9045882 - RUA JOSE MARTINS, 299 9045860 - RUA	JOSE	MARTINS,	349 
9046680 - RUA JOSE MARTINS, 359 9048065 - RUA	JOSE	MARTINS,	379 
9045532 - RUA	MANOEL	MARTINEZ	UTRERA,	24 9045171 - RUA	MANOEL	MARTINEZ	UTRERA,	84 
9045555 - RUA MANOEL MARTINEZ UTRERA, 138 9045068 - RUA	MANOEL	MARTINEZ	UTRERA,	148ANT	138 
9045321 - RUA	MANOEL	MARTINEZ	UTRERA,	178 9045229 - RUA	MANOEL	MARTINEZ	UTRERA,	188ANT	178 
9045080 - RUA MANOEL MARTINEZ UTRERA, 208ANT 198 9046205 - RUA	MANOEL	MARTINEZ	UTRERA,	268 
9053745 - RUA	MANOEL	MARTINEZ	UTRERA,	2952°	CADASTRO 9045813 - RUA MANOEL MARTINEZ UTRERA, 298 
9046938 - RUA	MANOEL	MARTINEZ	UTRERA,	348 9045907 - RUA	MANOEL	MARTINEZ	UTRERA,	462 
9045822 - RUA	MANOEL	MARTINEZ	UTRERA,	472 9046937 - RUA MANOEL MARTINEZ UTRERA, 502 
9045537 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	24 9045093 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	44 
9045406 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	45 9045056 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	54 
9045047 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	104 9045194 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 115 
9045230 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 128 9045085 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 139 
9045311 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	149 9045274 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	169 
9045189 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	178 9045554 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 198 
9045377 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 209 9045835 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	248 
9045961 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 288 9045789 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 298 
9045827 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 318 9046336 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 339 
9046744 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	349 9046720 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 358 
9046013 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 359 9045954 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	378 
9046217 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	379 9046503 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 398 
9045920 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 399 9046587 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	409 
9046193 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	441 9045821 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	461 
9048050 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	480 9046755 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 501 
9045869 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 511 9045843 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 520 
9045935 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 530 9046194 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	540 
9045921 - RUA JOSE NATAL BAPTISTA, 551 9045883 - RUA	JOSE	NATAL	BAPTISTA,	571 
9045059 - RUA	JOANA	PALMEIRA	DE	LIMA,	75 9045062 - RUA JOANA PALMEIRA DE LIMA, 85 
9045266 - RUA JOANA PALMEIRA DE LIMA, 115 9045120 - RUA JOANA PALMEIRA DE LIMA, 189 
9045955 - RUA	JOANA	PALMEIRA	DE	LIMA,	249 9045991 - RUA JOANA PALMEIRA DE LIMA, 259 
9045849 - RUA	JOANA	PALMEIRA	DE	LIMA,	279 9045989 - RUA JOANA PALMEIRA DE LIMA, 339 
9045927 - RUA JOANA PALMEIRA DE LIMA, 359 9046068 - RUA JOANA PALMEIRA DE LIMA, 399 
590680	- RUA	JOANA	PALMEIRA	DE	LIMA,	571 9045453 - RUA	ODILON	JOSE	DE	LIMA,	54 
9046230 - RUA	ODILON	JOSE	DE	LIMA,	104 9045055 - RUA ODILON JOSE DE LIMA, 138 
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9045362	- RUA	ODILON	JOSE	DE	LIMA,	149 9045370	- RUA	ODILON	JOSE	DE	LIMA,	169 
9046218	- RUA ODILON JOSE DE LIMA,	248 9046082	- RUA	ODILON	JOSE	DE	LIMA,	268 
9045844	- RUA ODILON JOSE DE LIMA, 298 9045931	- RUA	ODILON	JOSE	DE	LIMA,	348 
9045930	- RUA	ODILON	JOSE	DE	LIMA,	368 9046596	- RUA	ODILON	JOSE	DE	LIMA,	430 
9045857	- RUA	ODILON	JOSE	DE	LIMA,	570 57881 - AV BARAO DOS COCAIS, 533 
57882 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	543 57885 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	560 
57891 - AV BARAO DOS COCAIS, 590 57892 - AV BARAO DOS COCAIS, 593 
57902 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	643 57905 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	660 
57911 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	690 57914 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	703 
57916 - AV	BARAO	DOS	COCAIS,	723 58033 - AV	OURO	PRETO,	77 
58034 - AV	OURO	PRETO,	87 57917 - AV PATOS DE MINAS, 80 
57919 - AV PATOS DE MINAS, 100 57922 - AV	PATOS	DE	MINAS,	140 
57838 - RUA BARBACENA, 20 57850 - RUA BARBACENA, 80 
57852 - RUA BARBACENA, 90 57863 - RUA	BARBACENA,	141 
57751 - RUA CALDAS, 51 57752 - RUA	CALDAS,	70 
57761 - RUA CALDAS, 111 57769 - RUA CALDAS, 151 
57773 - RUA CALDAS, 181 57777 - RUA CALDAS, 220 
57780 - RUA CALDAS, 231 57786 - RUA	CALDAS,	261 
57787 - RUA	CALDAS,	270 57788 - RUA	CALDAS,	271 
57790 - RUA CALDAS, 281 57794 - RUA CALDAS, 301 
57800 - RUA CALDAS, 331 9051968	- RUA	CALDAS,	361DERIV 
58046 - RUA CALDAS, 381 58051 - RUA CAXAMBU, 80 
57947 - RUA	CAXAMBU,	170 57948 - RUA	CAXAMBU,	171 
57951 - RUA CAXAMBU, 191 57953 - RUA CAXAMBU, 201 
57988 - RUA GUAXUPE, 30 57989 - RUA	GUAXUPE,	40 
57996 - RUA	GUAXUPE,	71 57997 - RUA GUAXUPE, 80 
58004 - RUA GUAXUPE, 121 58013 - RUA GUAXUPE, 231 
58057 - RUA	GUAXUPE,	271 57965 - RUA	ITAJUBA,	70 
57968 - RUA ITAJUBA, 85 57976 - RUA	ITAJUBA,	170 
57979 - RUA ITAJUBA, 200 57983 - RUA	ITAJUBA,	244 
57810 - RUA	SABARA,	40 57814 - RUA	SABARA,	65 
57823 - RUA SABARA, 110 57829 - RUA	SABARA,	140 
57830 - RUA	SABARA,	145 9055585 - RUA CRODOALDO CANOSSA, 135 
9056395	- RUA	PASTOR	ANTONIO	CANOSSA,	45DERIVAÇÃO	- FUNDOS 9056726	- RUA	LUIZ	GONZAGA	ANDRADE	RIBEIRO,	160 
9057296	- RUA	JOSE	ADAO	DE	SOUZA,	26 69818 - RUA	BULGARIA,	40 
69994 - RUA BULGARIA, 100 69422 - RUA JAMAICA, 20 
69993 - RUA JAMAICA, 30 69979 - RUA	JAMAICA,	45 
69380 - RUA	JAMAICA,	60 69986 - RUA	JAMAICA,	65 
69965 - RUA JAMAICA, 115 69773 - RUA	JAMAICA,	145 
69973 - RUA	JAMAICA,	162 69696 - RUA JAMAICA, 202 
69752 - RUA JAMAICA, 232 69545 - RUA	LIBANO,	61 
69810 - RUA LIBANO, 102 69998 - RUA LIBANO, 131 
65512 - RUA	LIBANO,	173 69734 - RUA	LIBANO,	194 
69957 - RUA LIBANO, 213 69985 - RUA	LIBANO,	243 
69765 - RUA LIBANO, 253 69738 - RUA	LIBANO,	263 
69838 - RUA	LIBANO,	284 69983 - RUA NOVO MUNDO, 22 
69726 - RUA NOVO MUNDO, 91 9041452	- RUA NOVO MUNDO, 92 
69307 - RUA NOVO MUNDO, 101 69956 - RUA NOVO MUNDO, 131 
69866 - RUA	NOVO	MUNDO,	142 69955 - RUA	NOVO	MUNDO,	184 
69802 - RUA NOVO MUNDO, 203 69867 - RUA	NOVO	MUNDO,	214 
69961 - RUA NOVO MUNDO, 233 69990 - RUA	NOVO	MUNDO,	244 
69996 - RUA	NOVO	MUNDO,	254 69538 - RUA ESCOCIA, 31 
69837 - RUA ESCOCIA, 52 69710 - RUA	ESCOCIA,	61 
589719	- RUA ESCOCIA, 82 69729 - RUA ESCOCIA, 91 
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69754 - RUA ESCOCIA, 92 69529 - RUA ESCOCIA, 102 
69521 - RUA	ESCOCIA,	163 69512 - RUA	ESCOCIA,	184 
69507 - RUA	ESCOCIA,	204 588727	- RUA ESCOCIA, 213 
69699 - RUA ESCOCIA, 283 69786 - RUA	ESCOCIA,	284 
69407 - RUA	ESCOCIA,	294 69609 - RUA GLORIA, 32 
69903 - RUA GLORIA, 51 69516 - RUA	GLORIA,	62 
69910 - RUA GLORIA, 92 69631 - RUA GLORIA, 101 
69673 - RUA GLORIA, 121 69657 - RUA	GLORIA,	142 
9052393 - RUA LUIZ GONZAGA ANDRADE RIBEIRO, 50 9054576	- RUA LUIZ GONZAGA ANDRADE RIBEIRO, 80 
9051492	- RUA	JOSE	ADAO	DE	SOUZA,	126 9052425	- RUA ISAIAS LOURENCO DUARTE, 105 
9053649	- RUA	PASTOR	BENEDITO	DOMINGOS	VIEIRA,	54 69868 - RUA GLORIA, 183 
69233 - RUA GLORIA, 193 69666 - RUA GLORIA, 223 
69736 - RUA	GLORIA,	234 69931 - RUA	GLORIA,	274 
69679 - RUA	GLORIA,	284 69846 - RUA	HOLANDA,	32 
69724 - RUA	HOLANDA,	41 69805 - RUA	HOLANDA,	42 
69589 - RUA	HOLANDA,	51 69658 - RUA	HOLANDA,	62 
69750 - RUA	HOLANDA,	91 69582 - RUA	HOLANDA,	101 
69853 - RUA	HOLANDA,	173 69771 - RUA	HOLANDA,	203 
69860 - RUA	HOLANDA,	204 69840 - RUA	HOLANDA,	223 
69533 - RUA	HOLANDA,	233 69505 - RUA	HOLANDA,	234 
69458 - RUA	HOLANDA,	243 69254 - RUA	HOLANDA,	253 
69603 - RUA	HOLANDA,	263 69798 - RUA	HOLANDA,	293 
69944 - RUA LONDRES, 91 69649 - RUA LONDRES, 92 
69641 - RUA LONDRES, 131 587739	- RUA	LONDRES,	163 
69372 - RUA	LONDRES,	184 69555 - RUA LONDRES, 213 
69611 - RUA	LONDRES,	274 69443 - RUA PARIS, 31 
69477 - RUA	PARIS,	42 69559 - RUA	PARIS,	72 
69716 - RUA PARIS, 112 588904	- RUA	PARIS,	142 
587217	- RUA	PARIS,	174 69681 - RUA PARIS, 203 
587850	- RUA PARIS, 223 69549 - RUA PARIS, 233 
69570 - RUA	PARIS,	273 69723 - RUA	PARIS,	284 
69584 - RUA LA PAZ, 31 69675 - RUA LA PAZ, 81 
69718 - RUA LA PAZ, 91 69358 - RUA	LA	PAZ,	104 
69661 - RUA	LA	PAZ,	134 69881 - RUA LA PAZ, 183 
69605 - RUA LA PAZ, 213 69711 - RUA LA PAZ, 218 
69428 - RUA	LA	PAZ,	248 69633 - RUA LA PAZ, 253 
69628 - RUA LA PAZ, 258 69895 - RUA	LA	PAZ,	263 
9057224	- RUA	REGISTRO,	570DERIVACAO 9043912	- AV GUIDO GIROL, 200 
9047780	- AV GUIDO GIROL, 200DERIV 61392 - AV	GUIDO	GIROL,	245 
64253 - AV GUIDO GIROL, 385 589161	- AV	GUIDO	GIROL,	480 
9043507	- AV GUIDO	GIROL,	495Deriv 62811 - AV GUIDO GIROL, 505 
588597	- AV	GUIDO	GIROL,	517 62900 - AV GUIDO GIROL, 535 
9044858	- AV	GUIDO	GIROL,	565RESID. 69827 - AV GUIDO GIROL, 595 
64009 - AV	GUIDO	GIROL,	645 64075 - AV	GUIDO	GIROL,	685 
62596 - RUA	FRUTAL,	70 62601 - RUA FRUTAL, 155 
62616 - RUA REGISTRO, 35 63865 - RUA	REGISTRO,	45 
62948 - RUA REGISTRO, 80FRENTE 63168 - RUA REGISTRO, 85 
62619 - RUA REGISTRO, 105 62757 - RUA	REGISTRO,	165 
64194 - RUA	REGISTRO,	170 64616 - RUA REGISTRO, 300 
63144 - RUA	REGISTRO,	307 63888 - RUA REGISTRO, 335 
9040562	- RUA	REGISTRO,	370 64700 - RUA REGISTRO, 385 
63945 - RUA	REGISTRO,	405 64131 - RUA	REGISTRO,	410 
62950 - RUA	REGISTRO,	415 63000 - RUA	REGISTRO,	450 
9043925	- RUA	REGISTRO,	490DERIV/FDOS 64150 - RUA	REGISTRO,	495 
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63208 - RUA REGISTRO, 530 62763 - RUA	REGISTRO,	570 
62630 - RUA	REGISTRO,	575 62303 - RUA REGISTRO, 585 
62991 - RUA REGISTRO, 595 9046261	- RUA	REGISTRO,	605DERIV 
64255 - RUA	REGISTRO,	605 64535 - RUA	REGISTRO,	620 
52952 - RUA	REGISTRO,	630 64137 - RUA	REGISTRO,	665 
63942 - RUA	REGISTRO,	680 9047488	- RUA	REGISTRO,	690DERIV 
62636 - RUA	ITANHAEM,	75 62848 - RUA	ITANHAEM,	95 
63873 - RUA	ITANHAEM,	165 62963 - RUA	ITANHAEM,	175 
64037 - RUA	ITANHAEM,	185 64203 - RUA	ITANHAEM,	195PARTE	A 
62304 - RUA	ITANHAEM,	245 69263 - RUA	ITANHAEM,	295 
61744 - AV CESAR GUZZI, 351antig.1581 62954 - AV	CESAR	GUZZI,	435ant	1661 
589674	- AV	CESAR	GUZZI,	465ant	1693 64258 - AV	CESAR	GUZZI,	503ant	1731 
9046818	- AV CESAR GUZZI, 525 64562 - AV	CESAR	GUZZI,	571ant	1815 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SETOR SEGURANÇA DO TRABALHO 

TELEFONE: (17)3531-9161 
EMAIL: marcos.neto@catanduva.sp.gov.br 

renan.medeiros@catanduva.sp.gov.br 
 

INFORMATIVO 
Informamos a todos os servidores da Prefeitura do Município de Catanduva  

que a partir do dia 05/02/2019 as Pericias Médicas serão realizadas pela 
EMPRESA BOSCO SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO,  

das 18:00 às 22:00, com atendimento no seguinte endereço: 
PARQUE DAS AMÉRICAS Nº 164 1º ANDAR – CENTRO 

(EM FRENTE O TERMINAL URBANO) 
 

COMO CHEGAR AO LOCAL: 
 

 
                                                              RUA RIO DE JANEIRO 
 
 
 

 
      BOSCO SEGURANÇA E  
      MEDICINA DO TRABALHO 
 

HOTEL PRESIDENTE    

. 

                                  AVENIDA PARQUE DAS AMÉRICAS 

  

 

PREFEITURA 

                                                                           TERMINAL URBANO DE ÔNIBUS 

 CÂMARA 

 

RU
A 

BR
AS

IL
 

RU
A 

BR
AS

IL
 

PRÉDIO DO 
DR. SOLIDÁRIO 
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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7:30 11:00 11:00 07:30 11:00 11:00 11:00 11:00 07:30 07:30 07:30 11:00
8:00 12:00 12:00 08:00 12:00 12:00 12:00 12:00 08:00 08:00 08:00 12:00
8:30 13:00 13:00 08:30 13:00 13:00 13:00 13:00 08:30 08:30 08:30 13:00
9:00 16:00 16:00 09:00 16:00 16:00 16:00 16:00 09:00 09:00 09:00 16:00
11:00 17:00 17:00 11:00 17:00 17:00 17:00 17:00 11:00 11:00 11:00 17:00
11:30 18:00 18:00 11:30 18:00 18:00 18:00 18:00 11:30 11:30 11:30 18:00
12:00 19:00 19:00 12:00 19:00 19:00 19:00 19:00 12:00 12:00 12:00 19:00
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18:00 18:00 18:00 18:00 18:00
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19:00 19:00 19:00 19:00 19:00
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21:00 21:00 21:00 21:00 21:00
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22:00 22:00 22:00 22:00 22:00
22:30 22:30 22:30 22:30 22:30
23:00 23:00 23:00 23:00 23:00

Pedro BosoAlpino Flamingo G. Hernandes Engrácia Lorensid

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola
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15:00 15:00 15:00 15:00 15:00
15:30 15:30 15:30 15:30 15:30
16:00 16:00 16:00 16:00 16:00

Amêndola EngráciaAlpino Flamingo G. Hernandes Pedro Boso Lorensid

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
TABELA DE HORÁRIOS SÁBADO

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso
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Amêndola/
Jd. dos coqueiros
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VIA SOL - TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA A SEXTA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola Alpino Pedro BosoFlamingo G. Hernandes Engrácia
Lorensid / Jd 

da Torre
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VIA SOL - TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Alpino Flamingo G. Hernandes LorensidPedro BosoAmêndola Engrácia
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19:00 19:00 19:00 19:00 19:00

Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino

VIA SOL - TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso
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